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Aumento anual de reservas técnicas ] 1959) — Parágrafo Primeiro — Ocov-
esmas Companhias Segura- j rendo a impossibilidade de a Avali-dessas mesmas

doras, até final liquidação deste con-
trato, cabendo sempre a Avalizada o
pagamento dos prémios ainda que o
eeguro seja cclocado pelo Banco. A
Avalizada obrigasse a entregar ao
Banco, ale 15 (quinze) dias antes do
vencimento da qualquer seguro, as
epoliees de renovação com os prémios
quitados. Se o pagamento dos pré-
ims for parcelado a Avalizada apre-
sentará ao Banco antes da data de

..:o das prestações, o recibo
de seu pagamento. O Banco fica,

anis expressa e irrevogàvil-
mfi i t? autorizado a após obtida a ne-

anuência da Diretoria de
..lautica Civil, pagar por conta

entender os pré-
receber codas e

c Indenizações das Compa-
nhias Seguradoras nos casos de smis-

• bens segurados, aplicando-as
iiortização ou solução integral
. ida decorrente deste contrato

cão da-, Avalizada por
ítciio da interveniente Diretoria

da Avalizaria, se o
i: , devidos e a

de Janeiro ou no lugar que vier a ser mero 48.858-A, de 19_de setembro <Je

Civil o remanescente
«jut houver — Fica entendido que
iirniiuma responsabilidade caberá ao

•o quanto a prejuízo por ventura
decr.rreiiíes de qualquer omissão ou
i; ; ( .•:•: 'f ; iiiade na cobertura dos riscoã
aiu.iidos. Parágrafo Primeiro — Em
CH.ÍQ de sinistro que não seja perda
total o Banco poderá concordar, após
obtida a necessária anuência da 0úe-
toria de Aeronáutica Civil, com que
as indenizações pagas pelas Compa-
nhias Seguradoras, sejam aplicadas
ris. reparação, reconstrução ou reposi-
ção dos bens sinistrados. Parágrafo
Segundo — No caso de o Banco pagar
d \retarn ente as Companhias Segura-
doras algum prémio de seguro, a Ava-
lizada obriga-se a reembolsar da
quantia para o Banco, dentro do pra-
eo de Io (dez) dias da emissão, pelo
Banco do aviso do débito. Parágrafo
Terceiro — Nenhuma alteração nas
cláusulas especiais das apólices de
eeguro aprovadas pelo Banco poderá
eer efetivada sem sua prévia e ex-
pressa autorização dada por escrito,
notadamente aquelas referentes ao
recebimento, pelo Banco, de quaisquer
Indenizações que devam ser pagas por
acidentes ou avarias. Parágrafo
tfnario — A Avalizada, obriga-se ain-
da, expressamente a não praticar nem
tolerar ou permitir seja praticado
nenhum ato por força do qual possa
vir a ser suspenso, prejudicado ou
frustado qualquer seguro, colocado
pela Avalizada ou pelo Banco. Cláu-
sula Vigésima, Primeira — Obrigação
especial da Avalizada Quanto ao Se-
guro dos Bens Adquiridos — A A\ali-
EacLa se obriga a segurar os bens ad-
quiridos no exterior com o aval do
Banco, Agente da união Federal, em
companhia brasileira, organizada no
país, e que esteja em dia com as obri-
gações para com o Banco, observadas
as condições legais pertinentes, fixa-
das pelo Instituto de Resseguros do
Brasil. Parágrafo único — A obriga-
ção assumida nesta cláusula somente
eerá relevada quando mediante decla-
ração do Instituto de Resseguras do
Brasil ao Banco ficar demonstrado
que o vulto do
absorvido "* pelo
brasileiro, ou que este dele se desin-
teressou, ou se o prémio do seguro
em Companhia estrangeira, com cláu-
sula expressa de liquidação de seguro
no País, for inferior a 120% (cento e
vinte por cento) do prémio do mesmo
eeguro em companhia brasileira.
Cláusula Vigésima Segunda — Trans-
porte do Equipamento a ser Adquirido
no Exterior — A avalizada obriga-fe
a se vier a fazer-se necessário efstuar
por via marítima o transporte de
equipamento adquirido nos termos
deste contrato, fazè-lo em navios tíe
landeira nacional, como tal conside-
rados os afretados por rmiivísas bra-
sileiras de Navegação Marítima

zada cumprir o estipulado nesta cláu-
sula, deverá imediatamente compro-
var o fato ao Banco, mediante apre-
sentação de documento hábil forneci-
do pelos órgãos competentes. Pará-
grafo Segundo — A inobservância
dessa obrigação sujeitará à Avalizada
à multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do frete estabelecido pelos ar-
madores estrangeiros para o trans-
porte do equipamento importado, sem
prejuízo das sanções e comínacõe»
previstas não só neste contrato como
noutros dispositivos legais ou regula-
mentares pertinentes. Parágrafo Ter-
ceiro — O pagamento da multa a que
se refere o parágrafo anterior será
feito ao Banco dentro do prazo de 10
(dez) dias, contados da emissão do
seu aviso de débito. Cláusula Vigési-
ma Terceira — Vencimento Extraor-
dinário do Contrato e Exigibilidade
Imediata do Pagamento das Obriga-
ções Garantidas — o Banco e/ou
União Federal poderá considerar ven-
cido o presente contrato ou contratos
que tenha assinado com a Avalizada
se ocorrer: a) — nSo cumprimento
de obrigação assumida pela Avalizada
para com o Financiador estrangeiro;
b) — não cumprimento de qualquer
das obrigações assumidas pela Avali-
zada, não só neste instrumento como
noutro que venha a asinar com1 o
Banco; c) — paralisação da execução
do emprendimento para cuja realiza-
ção o Banco prestará a garant .a "' da
União Federal; d) qualquer dos casos
lê antecipação legal do pagamento.
Vencido o contrato ou contratos po-
lerá o Banco exigir imediatamente
[Ue a Avalizada nele deposite, dentro

de 48 (quarenta e oito) horas do re-
ebimento do seu aviso, a importân-
la em moeda nacional necessária ao

pagamento dis obrigações garantidas
observado o disposto na Clausula
Quarta, para a conversão da moeda
strangeira em moeda nacional. Pa-
'agrafo Primeiro — Fica expressa-

mente entendido que a Avalizada só
ie exonerará das responsabilidades
assumidas com o Banco e/ou a União
Federal depois de integralmente pa-
gas no exterior, todas as obrigações,
sendo por conta da Avalizada em
qualquer caso, o risco de variação da

comunicado pelo Banco à Avalizada
por escrito. Parágrafo único — Os
pagamentos sòmonts poderão ser fei-
tos em moeda corrente por ordens de
pagamento em favor do Banco ou em
cheques visados, pagáveis na vidade
do Rio de Janeiro ou no lugar que
vier a ser comunicado pelo Banco à
Avalizada. Cláusula Vigésima Sétima
— Registro no Tribunal de Contas da
União Federal — o presente contrato
somente entrará em vigor após ser
registrado no Tribunal de Contas da
União Federal, não se responsabili-
zando a União Federal por qualquer
indenização, se seu Tribunal de Con-
tas, denegar o registro. Cláusula Vi-
gésima Oitava — Foro do Contrato —
O foro do presente contrato será o da
sede do Banco, ressalvado a este, to-
davia o direito de optar pelo da ci-
dade do Rio de Janeiro, pelo do do-
micílio da Avalizada, ou pelo da si-
tuação dos bens gravados. Fiança —
Fiança — Presentes o Sr. Ornar Fon-
tana e sua mulher dona Denilda Pe-
reira Fontana, no início qualificados
na qualidade de fiadores e principais
pagadores da Avalizada, responsabill-
zam-se solidária e integralmente pelo
exato e fiel cumprimento d« todas as
obrigações assumidas pela Avalizada
neste contrato com expressa desistên-
cia dos favores do Artigo 1.503 do
Código Civil. A Avalizada comprovou
o cumprimento do disposto no artigo
253 e seus parágrafos do Decreto nu

1960 que aprovou o Regulamento Ge-
ral de Previdência Social, mediante
apresentação da certidão negativa
n? 01/66 emitida em 5 de janeiro de
1966 pelo Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Empre-
gados em Serviços Públicos. Disseram
as partes que aceitavam esta escritura
tal como acima se contém e está re-
digida. — Assim disseram, do qus dou
fé, me pediram lavrasse a presente
escritura que depois de lhes ser lida
e as testemunhas Sérgio Augusto dos
Santos e Carlos Alberto Machado de
Barros, a todo este ato presentes,
aceitaram, outorgaram e com as mes-
mas assinam. Eu, Orlando Messina,
escrevente juramentado, a escrevi.
E eu, José da Cunha Ribeiro, tabelião
subscrevo e asisno. (a.a) — José
Garrido Torres — Alberto do Amaral
Osório — Ornar Fontana — Walter
Fontana — Oscar de Souza SpínoZo
— Oscar de Sousa Spinola Júnior —
Ornar Fontana, — Denilãa Pereira
Fonlanu — José Miguel Micelí — Sér-
gio Augusto dos Santos — Carlos Al-
berto Machado de Barros. N«da mais
constava e nem se declarava em a
referida certião qu epor estar confor-
me, subscrevo e assino nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos 17 de janeiro
dê 1966, EM, escrevente auxiliar, tía-
tilografel. E eu, escrevente autoriza-
do, no impedimento ocasional do fa-
belião; subscrevo e assino.

(N? 263 — 20-1-66 — Cr$ 213.180).

risco não pode ser
mercado segurador

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL,

taxa e/ou sobre taxas de câmbio, j uso^ das .suas ̂ atribuições
Parágrafo Segundo — O saldo apu-
rado na forma da Cláusula Décima
Segunda será cobrada 'mediante ação
executiva na forma do disposto rio
artigo l' parágrafo único, do Decreto-
lei tí> 960 de 17 de novembro d s 1938.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N9 481, DE H DE
JANEIRO DE 1960

Aprova o Regimento da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral. Extingue e cria funções em
comissão e da outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
que lhe

conferem o art. SÓ, item II da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de 1960 e os
artigos 34 e 35 da Lei n' 4.545, de 10
de dezembro de 1964, decreta:

Art . l' Pica aprovado o Regimento
da Secretaria de Educação e Cultu-

pe-Cláusula Vigésima Quarta — Condi- j "" £0"niTtrHÍo
cão Especial Resblutiva da Garantia Q

a
 str°árío de ucaçáo e CuH«ra.

- Fica desde J:i entendido que, eni| mK pnm fetfi h f )h tn_
conformidade com o artigo 39 da
Cláusula Adicional datada de 5 cU;
agosto de 1965, aos contratos de l de
março de 1964 e 2 de março de 1964,
firmados entre a Handley ?age. Ltcia.
e à Avalizada é expressamente asse-
gurado à União Federal, por seu
Agente, o Banco, o direito de cance-
lar a garantia prestada ria forma do
presente contrato se, até 31 de ,nr.->i
de 1SS6, não forem atingidos, na ca-
pacidade operatório das cinco aerona-
ves adquiridas (Cláusula Primeira i.
os índices de presurização a qu? se
refere o artigo 2' da citada"'-1

Quinla
— Pena Convencional — Se o Banco
ou a União Federal tiver de recorrer

que com este baixa.
Art. 29 Ficam extinir.s as funções

de provimento ern comissão, antsnor-
meate criadas c compreendidas no
anexo I deste D;creto.

Art. 39 As funções de provimento
em"comissão" da"s7cretaria" de"Edu-i 9.ut. demonstrem capacidade
rar:-..-! ^ Ciilmi-a, so-íundo seu núrnc-! llc;eilCJa de recursos;

Art. T> Este Decreto entrará em Tl-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de Janeiro de 1966; 78»
da República e fi' de Brasília —
Plínio Cantanhete, Prefeito. — Co-
lombo Machado Salles, Secretário do
Governo. — Cleantho Rodrigues <le
Siqueira, Secretário cie Educação e
Cultura.
REGIMENTO. DA SECRETARIA DS
EDUCAÇÃO E CULTURA DO

DISTRITO FEDERAL
TITULO I

Da finalidade e estrutura, básica da
Secretaria de Educação c Cultura
Art . l' À Secretaria fle Educa-

ção e Cultura (SEC), sob a respon-
sabilidade do Secretário de Educa-
ção e Cultura, compete basicamente:

— organizar o sistema de ensino
do Distrito Federal;

assegurar educação primária
:ita a todos;

- assegurar oportunidades de aces-
j ensino médio aos que concluam

T.J primário e graluidade aos
e insu-

e Cultura, segundo seu ;
ro, natureza, denominação, -••
ou padrão de remi1

relacionadas no o De-
creto.

Art. í" P
•.n e Culí

.;abc-
lecimentos de ea
tos dos Anexos III e IV e o Centro

.rto de
d o !'•)-Professores :io Capitulo V

tulo II do Regimento.
Art. 5? A Secretaria ds Educação e

para haver o pagamento total ou
parcial de eventual crédito seu, de-
corrente deste contrato, terá direito
à pena convencional irredutível -de | cultura poderá contar ainda •.
10% (dez por cento) sobre o valor i pessoal técnico e bur- ,;.xili;
das obrigações garantidas pendentes! necessário ao seu
incluídos juros) comissão, taxa e.des-1 critério do Secretário de Ed^
pesas, tanto que seja despachada -A
petição inicial. Cláusula Vlqésina
Sexta — Lugar de Pagamento — A
Avalizada paeará as importâncias re-

- assegurar educação adequada ao
excepcional:

mbecer c , es-
1 mentos particulares de ensi-

no;
- promover atívíclades culturais e

TCârnbio;
- exercer as demais funções que

o atribuídas pela Lei de Dire-
o Bases da Educação Nacio-

nal.
Art. 3'- A estrutura básica da Se-

; de Educação e Cultura com-
; , além do Gabinete do Secre-

tária :
A) órgãos centrais

- Coordenação di; Educação Pri-
maria

- Coordenação de Educação Mé-
dia.

Art. 6' O presente Decreto integra H) órgãos descentralizados,
Cultuia.

o Livro l na sua segunda e última ; personalidade jurídica.
com

lativas às 'obrigações assumida!; rio j parte, nos termos do Decreto 408, de j
creto n* 47.225 de 12 de novembro de l presente contrato na cidade do Rio i í8 de maio de 1965.

Fundação Educacional do Dis-
trito Federal (FEDF;;
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— Fundação Cultural do Distrito]
Federal (FCDF).

C) órgãos de Deliberação Coletiva.
— Conselho de Educação do Dis-

trito Federa (art. 8' da Lei núme-
ro 4.545, de 10 de dezembro de 1864).

D) órgãos de natureza local.
— Divisões de Educação.
Parágrafo pinico. Integra ainda a

Secretaria de Educação e Cultura
um Centro de Formação, e Aperfei-
çoamento de Professores.

TITULO n
Da estrutura e competência báslea

dos órgãos centrais
CAPITULO i

Da Coordenação âe Educuç&o
Primária

Ait. 3' A Coordenação de Educa-
ção Primária, dirigida pelo Coorde-
nador de Educação Primaria, compe-
te basicamente:

— promover a escolarização de ní-
vel primário das crianças em idade
escolar obrigatória, e supletivamente
R daqueles que ultrapassaram ou
nlnda não atingiram a faixa de
obrigatoriedade;

— programar a expansão da rede

II 7- assistir à Coordenação no pia->
nejamento do sistema de ensino e aã j
elaboração de programas de expansão j
da rede de escolas primárias e pré-'
primárias;

IX — analisar os programas e metas
de serviços e circulares emanadas da
Coordenação, bem como acompanhar
a execução das providências que de-
terminarem;

IV — receber as solicitações das es-
colas e providenciar o atendimento
imediato;

V — elaborar informações, gráficos
e quadros demonstrativos" sobre a exe-
cução do Plano de Educação Primá-
ria do Distrito Federal;

VI — manter atualizados os arqui-
vos relativos a pessoal para fins de
controle e cadastro;

VII — colaborar na seleção e no
acompanhamento de professores com
vistas à formação de pessoal especia- |
lizado;

VIII — convocar reuniões periódi-
cas, ou extraordinárias do pessoal ad-
ministrativo, técnico ou docente para
fins de estudo ou de avaliação do tra-
balho;

IX — analisar os progrmas e metas
de trabalho apresentados por todos
os órgãos da Coordenação, inclusive

de escolas públicas primárias e do as escolas;
quadro de pessoal necessário para! X — realizar o levantamento men-
atender ao crescimento da matricula; | s»1, semestral e anual de todo o mo-

— elaborar estudos e pesquisas so-
bre educação primária;

fazer o planejamento, acompa-
nhando sua execução, do sistema de
ensino de nível primário e do regi-
me de funcionamento das escolas pú-
blicas primárias;

— elaborar e manter atualisados
os currículos;

— promover o aperfeiçoamento de
professores e administradores escola-
res;

— proceder ao reconhecimnto e à
Inspeção do ensino primário particu-

vmiento escolar;
XI — sugerir medidas que visam o

aperfeiçoamento dos serv-iços;

SBÇÃO iii
Da Divisão de Orientação g

Supervisão
Art. 8' — À Divisão de Orientação

e Supervisão compete;
I — planejar, organizar, executar e

avaliar a assistência técnica às esco-
las públicas e particulares;

II — orientar e avaliar métodos e
processos de ensino, baseados no co-
nhecimento da criança, bem como no
desenvolvimento técnico e social da
atualidade;

III — aferir o rendimento do en-
sino — aprendizagem;

IV — sugerir mudanças e ajusta-
mentos no currículo da escola prima- j
ria, de forma a atender às diferenças '
individuais;

V — utilizar e divulgar técnicos de
trabalho em grupo e baseadas na ava-
liação contínua do pessoal e condições
técnicas relacionadas às atividades dn
ensino primário;

VI — cooperar com todos os órgãos
da Coordenação em assuntos perti-
nentes à orientação e à supervisão do
ensino;

VII — zelar pela unidade do en-
sino primário e pelo respeito aos prin-
cípios e ideais que inspiram a educa-
ção nacional.

Art. 9? A Divisão de Orientação e
Supervisão sob a responsabilidade de
um diretor é constituída de supervi-
sores e orientadores;

h) colaborar com todos os órgãos
da Coordenação em assuntos relacio-
nados com a sua especialiaação.

§ 4?. Orientador cie. Ensino Primá-
rio é cargo de magistério cie provi-
mento efetivo, mediante acesso da
Professor de Ensino Elementar e apro-
vação em curso de especialização rea-
lizado pela Secretaria de Educação e
Cultura ou considerado idóneo pslo
Conselho de Educação do Distrito Fe-
deral, com duração mínima de u;n ano
e estágio supervisionado.

SEÇÃO IV

Do Núcleo de Pesquisas sobre
Educação Primária

Art. 10. O Núcleo de Pesquisas so-
bre Educação Primária tem por..fina-
lidade a realização de estudos e pes-
quisas que assegurem base cientifica
ao ensino e ã supervisão técníco-ad-
mlnistratíva das escolas. Compew-
Ihe;

XII colaborar com todos os ór-
gãos da Coordenação na realização de
suas tarefias específicas;

XIII — elaborar programas e pro-
por os requisitos técnicos para con-
cursos para pessoal específico de en-
sino primário, professores, direlores,
orientadores, inspetores e técnicos de
Educação.

Parágrafo único. A Assessoria de
Ensino Primário Fundamental será

lar, bem como dai -lhe assistência téc- j constituída de um grupo de assesso-
nlca; ! res-

— propor critérios e promover a
movimentação de professores;

— propor os critérios de seleção s
íazer o acompanhamento dos pro-
fessores com vistas à formação de
pessoal especializado;

SEÇ.ÍO II

Da Assessoria de Ensino Primário
Supletivo

Art. 7^ À Assessoria de Ensino Pri-
mário SupTetivo compete:

— promover o fornecimento de me-j j — opinar sobre assuntos relativos
renda escolar aos alunos das escolas
primárias;

— planejar e programar a assis-
tência médica aos alunos das escolas

ao ensino primário supletivo;
II — assistir à Coordenação no pla-

nejamento do programa de expansão
do ensino;

I — realizar estudos e pesquisas
Sobre;

a) o educando — todos os aspectos
que influem no fenómeno educativo;

Z>) o ensino-aprendizagem — prin-
cípios e leis, métodos e processos* re-
cursos;

II — ajustar o ensino aos progres-
sos cia ciência pedagógica;

III — diagnosticar, corrigir ou re-
solver as dificuldades dos escolares

§ l? — AOS Supervisores compete; í com relação aos diíerentes aspectos cio
ensino-aprendizagem, bem como as

a) servir como elemento de comu-
nicação constante entre a Coordena-
ção de Ensino Primário e as escolas;

b) auxiliar a direção a definir os
objetivos da escola;

c) auxiliar a direção no planeja-

relativas ao comportamento socinJ;
IV — opinar com fundamento em

estudos realizados sobre a onc:
a ser dada aos alunos que revelarem
aptidões especiais;

anual ou da currlculo, bem como

públicas primárias, colaborando com! III — planejar, organizar, executar
os órgãos de saúde pública nos pró- e avaliar a assistência técnica às es-
gramas e tarefas que envolverem a
área de sua competência específica.

Art. 4' A estrutura da Coordena-
ção de Educação Primária compre-
ende:

I — Assessoria de Ensino Primário
Fundamental:

II — Assessoria de Ensino Primá-
rio Supletivo:

III — Divisão de Orientação e su-
pervisão;

IV — Núcleo de Pesquisa sobre Edu-
cação Primária;

V — Serviço de Merenda Escolar;
VI — Serviço de Reconhecimento

• e Inspecáo do Ensino Primário Par-
lar.

Art. 5? Integra ainda a Coordeha-

colas,
IV — promover, por intermédio de

especialistas, cursos de extensão, se-
minários e conferências visando o
aperfeiçoamento do magistério;

V — promover a publicação e a di-
vulga-ção de instruções sobre a dire-
ção da aprendizagem e de auxílios
ttudio-visuais específicos -para o en-
sino supletivo:

VI — expedir instruções de serviço
e comunicações;

VII — fazer a indicação de profes-
sores, dentro das normas estabeleci-
das;

VIII — anansar os programas e
metas de trabalho apresentados pelas
escolas;

cão de Educação Primária uma Se- IX — convocar reuniões periódicas
çao de Movimentação de Professores,j ou extraordinárias do pessoal admi-
uma Secão de Mecanografia e Pre-
paro de Provas e um Instituto de
Educação do Excepcional.

Parágrafo único. O Instituto refe-

nistrativo, técnico ou docente para
fins de estudo ou de avaliação;

X — receber as solicitaçõe* das es-
colas e providenciar o atendimento

rido neste artigo é órgão relativarnen- j imediato;
te autónomo, e sua estrutura'e com-j XI — organizar e manter atualisa-
petência seifto objeto de atos pró-i dos os fichários relativos a pessoa! e
prios.

SEÇÃO I

Da Assessoria de Ensino Primário
Fundamentai

Art. A Assessoria de Ensino
Primário Fundamental compete:

I — opinar sobre assuntos relati-
vos ao ensino público e particular;

a documentação de uso constante;
XII — aferir o "rendimento do en-

o levantamento
sino-aprendizagem;

XIII — re<
mensal, semestral e anual do movi-
mento escolar rtelativo ao ensino —
supletivo;

XIV — sugerir medidas que visam
o aperfeiçoamento dos sarviços.

cão da escola seja dirigida para os
objetivos a alcançar;

e) orientar e acompanhar a escri-
turação das escolas de acordo com as
normas estabelecidas;

/) auxiliar a direção da escola ria
avaliação:

1 — do crescimento e desenvolvi-
mentos dos alunos;

2 — do currículo;
3 — do aperfeiçoamento dos profes-

sores;
4 — das habilidades de: liderança,

relações humanas, administração, tra-
balho cooperativo e avaliação;

5 — do rendimento geral da escola;
gj localizar os casos de desajusta-

me»! to ocorrido no meio escolar e su-
gerir as medidas convenientes;

h) estudar os índices de frequência
escolar com o objetivo de localizar as
causas da infreqiiência e sugerir me-
didas para removê-las;

i) apresentar relatório semestral ou
anual à Coordenação.

§ y>. Haverá um supervisor para
cada grupo de vinte escolas ou cinco
mil alunos.

§ 3' Aos Orientadores compete:

determinarem;
VT — divulgar estudos e pesquisas

educacionais realizados 210 pais e no
exterior;

Vil — promover cursos da exíensofo,'
seminários e conferências visando o
aperfeiçoamento do magistério;

VIII — elaborar e publicar livrou
didáticos;

IX — manter ima biblioteca espe-
cializada;

X — sugerir bibliografias para pro-~
fessôres e alunos;

XI — oferecer sugestões quando c!a
elaboração de livros didáticos, dejide
que solicitado por seus autores;

Xii — elaborar, adquirir e divulgar
materiais didáticos, sugeridos no cur-
rículo e outros, bem como orientar o»
professores no seu uso e conlecçãc;

XIII — cooperar com todos os ór-
gãos da Coordenação em assuntos
pertinentes a sua especialização.

Parágrafo único. O Núcleo de Pes-
quisas sobre Educação Primária seta
complementado «.por uma Clinica Pai-
co-pedagógica, uma Biblioteca Espe-
cializada, um Centro de Pretv
de Material Didático, um Centro . da

«) orientar os professores no pia- DOCU^ ntação e uma
nejamento, execução e avaliação das!

atividades da classe;
o) introduzir técnicas modernas de

trabalho;
c) observar a aplicação de métodos

e processos bom vistas ao aperfeiçoa-
mento do ensino-aprendizagem;

d> elaborar provas objetivas a fim
de avaliar o currículo, bem como a
extensão de sua aplicação nas esco-
las;

e) estudar os casos de desajusta-
mento cie alunos com os respectivos
professores, sugerindo-lhes as medi-
das adequadas;

f) prestar assistência técnica, quan-
do solicitada, aos concursos ou pro-
gramas infantis promovidos pela ira-

, . ía-eda, escrita ou televisio-
nada;

ff) elaborar instruções e roteiros
sobre a direçâo «Já aprendizagem;

BEÇAO V
Do Serviço de Merenda Escolar

Art. 11. Ao Serviço tí •
Escolar equipa 1,1?:

I — planejf.r, organizar, executar a
avaliar o atendimento às escolas,

II — sugerir à Coordenação noinias
de procedimento relativas à m
a serem observadas pelas

ni — orientar e acompanhar i
cução dos programas e metas er
escola;

IV — localizar e estudar as causas
que retardam ou impedem 5
execução do programa e sugi
medidas qus p. lovê-las;

V — manter atualiaados
e arquivos para lias c!» con'.r!;!e 9

[cadastro,
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SEÇÃO VI

< Do Serviço de Reconhecimento «
Jnspegão do Ensino Primário

Particular
Art. 12. Ao Serviço de Reconheci-

mento e Tnspeçao do Ensino primá-
rio Particular compete:

I — fazer o registro de estabeleci-
mento de ensino primário particular,
cujo funcionamento tenha sido au.o-
rizado pela Secretaria de Educação e
Cultura;

II — fazer e registro de professor
primário;

III — executar em colaboração com
a Divisão de Orientação e Supervisão
os serviços de inspeção e assistência-
técnico-pedagógica ao ensino primário'
particular;

IV — opinar, depois de verificadas
idoneidade moral e profissional do di-
retor e de cada um dos professores,
as condições de instalações e de or-
ganização, as técnicas empregadas e a
eficiência do ensino-aprendizagem so-
bre o reconhecimento do estabeleci-
mento;

V — zelar para que sejam cumpri-
das as leis que disciplinam a educa-
ção nacional e respeitadas as come-
morações civicas;

Vi — apresentar ã Coordenação no
fim de cada ano letivo relatório cir-
cunsiunciado sobre o ensino-aprendi-
feagem ministrado nos estabelecimen-
tos particulares;

, Vil — propor à Coordenação, jus-
i-.ido-a, a interdição temporária

tu definitiva da escola em que se
omprove, depois de dois exames se-

mestrais consecutivos a insuficiência
do ensino ou a não conformidade com
a legislação vigente.

BEÇÃO vit
Da Seçâo de Movimentação de

Professores
Art. 13. À Seção de Movirm;

tíc Professôies compete:
I — organizar e manter atualizacíu

o fichário de professores, vice-direto-'
rés, diretores, orientadores e supervi-
sores;

II — organizar e manter atualizado
o arquivo da legisla».o necessária aos
trabalhos de movimentação de proíesj

sores;
III — organizar e manter ataali-

zado o quadro de lotação de cada uma
das escolas;

IV — dar parecer nos processos re-
íerentes a movimentação de profes-
sores, inclusive licenças e férias;

V — úar execução aos trabalhos
relativos ã movimentação de professo-
res dentro da legislação vigente;

Vi — organizar e manter atualizadc
o cadastro da localização das esco
Ias;

VII — manter exposição perma
nente dos mapas geográficos com e
localização das escolas do Plano Pi
loto, das Cidades Satélites e da Zon
Rural.

CAPÍTULO n
Das Escolas de Ensino Primário
Art. 14. Integram a Coordenaçã

do Ensino Primário, subordinadas s-
Coordenador, através da Assessoria d
Ensino Primário Fundamental, as se
guintes Unidades de Ensino:

a) Escola Parque.
b) Escola-Classe, com mais de 4

classes.
c) Escola agrupada, de 2 a 4 clas-

663.
á) Escola de Classe única.
e) Jardim de infância, com 6 ou

mais classes.
§ 1«. O conjunto de quatro Escolas-

Classes e uma Escola Parque consti-
tui um Centro de Ensino Elementar.

§ 2' A Escola Parque é adminis-
trada por um diretor assessorado de
7 assistentes, para os diversos setores
.de sua atividade.

§ 3' A Escola-Classe e o Jardim.de
Infância são administrados por um
diretor.

§ 49. Na Escola-Classe e no Jar-
dim de Infância, com mais de seis
classes, o diretor poderá contar com
a assistência de um vice-diretor.

§ 5' — Na Escola agrupada e na
Escola de Classe tJnica toda a admi-
nistração está encerrada no professor
da classe.

Art. 15 — A função de direção de
Escola-Classe ou de Jardim de infãn- '
cia será exercida por Diretor ou Vice-
Diretor de Escola, cargos de magisté-
rio, de provimento efetivo mediante
acesso de Professor de Ensino Ele-
mentar e aprovação em curso de es-
pecialização, realizado pela Secreta-
ria de Educação e Cultura ou consi-
derado idóneo pelo Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal, com dura-
ção mínima de um ano e estágio su-
pervisionado.

§ l'. Havendo insuficiência de Di-
retores de Escola, poderá ser desig-
nado um professor de Ensino Elemen-
tar para Vice-Diretor ou Respon.xvel
por Direção de Escola.

§ 29 £ assegurado ao professor no
exercício das funções a que se refere
o parágrafo anterior, a remuneração
correspondente ao serviço extraordi-
nário relativo à função, a qual, so-
mada ao vencimento do cargo efetivo,
não poderá exceder o vencimento d§
Diretor da Escola. ,,

CAPÍTULO III

Da Coordenação de Educação' Média i
Art. 16. À Coordenação, de Educa-

ção Média, dirigida, pelo Coordenador
de Educação Média, compete basica-
mente :

— proporcionar oportunidade de
educação de nível médio aos que con-
cluam o curso primário e gratuidade
aos que demonstrarem capacidade e
insuficiência de recursos;

— programar a expansão &-..
de estabelecimentos oficiais de nível
médio e do quadro de pessoal neces-
sário para atender ao crescimento da
matricula;

— elaborar estudos e pesquisas so-
bre educação de nível médio'e coorde-
nar as atividades de orientação edu-
cacional e vocacionai;

— fazer o planejamento, acompa-
nhando sua execução, dos cursos de
nível médio e do regime de funciona-
mento dos estabelecimentos oficiais;

— propor critérios e expedir normas
sobre movimentação de professores;

— propor os critérios de seleção e
promover o acompanhamento e o
aperfeiçoamento dos professores de
ensino médio;

— proceder ao reconhecimento e à
inspeção do ensino médio particular.

Art. 17. A estrutura da Coordena-
ção de Educação Média compreende:

I — Assessoria de Ensino Secundá-
rio e Técnico

II — Assessorio de Ensino Norma'.
III — Oivisão de Pesquisas e Ori-

entxição
IV — Núcleo de. Bolsas de Estudo
V — Serviço d3 Reconhecimento e

Inspeção do Ensino Particular
Parágrafo único — Integra ainda

a Coordenação de Educação
uma Seção de Expediente e A:

SCÇÃO I

Da Assessorio as Ensino Sec:.
e Técnico

Art. 13. À Assessoria do Ensino
Secundário e Técnico compete:

I — proceder aã levantamc;
situação real do ensino médio no Dis-
trito Federal, no que diz respeito a
alunos, professores, estabelecimentos e
adolescentes com idade escolar e man-
ter atualizados os dados existente:;;

II — elaborar pianos que vi.
melhor funcionamento do sistema oii-

' uai de ensino médio e ao aperfeiçoa-

d,o pessoal docente e adminis-
trativo;

III — supervisionar o funciona-
mento dos estabelecimentos oficiais
de ensino secundário e técnico;

IV — elaborar os programas para
os diversos cursos, disciplinas e prá-
ticas educativas do ensino secundário
e técnico, atendidos os requisitos fi-
xados pelo conselho de Educação do
Distrito Federal ou emitir parecer so-
bre os mesmos;

V — prover os estabelecimentos de
ensino médio *le professores para as
diversas disciplinas e práticas educa-
tivas respeitado o regime de traba-
lho fixado pelo Prefeito do Distrito
Federal;

VI — propor os quadros de pessoal
docente e administrativo para cada
estabelecimento ae ensino secundário
é técnico;

VII — realizar os exames de ma-
dureza previstos no Art. 99, da Lei
de Diretrizes e Bases;

VIII — propor os atos necessários
ao funcionamento dos estabelecimen-
tos de ensino secundário g técnico
que devam ser expedidos pelas autori-
dades superiores;

IX — fazer o leventamento das ne-
cessidades que devam ser atendidas,
em ordem de prioridade, com vistas a
elaboração do piano de obras da Se-
cretaria de Educação e do Plano Na-
cional de Educação;

X — acompanhar o funcionamento
dos estabelecimentos de ensino secun-
dário e técnico, a atuação dos direto-
res, o exercício da atividade docente,
a execução dos serviços de secretaria,
o cumprimento dos programas das di-

disciplinas, o rendimento esco-
lar e os demais aspectos da' vida es-
colar;

XI —• manter o sistema de assistên-
cia continua, técnica e pedagógica,
aos professores das diversas discipli-
nas, Lanto por meio de publicações e
recursos audiovisuais; como por meio

«oal especializado;
XII — promover o aperfeiçoamento

de professores, bem como a seleção
de proíesssVes para contratação pró-

is
— propor a lotação de proíes-

XIV — elaborar programas e re-
> técnicos paia concursos de

pessoal especifico de ensino secundá-
rio e técnico — Professores, inspeto-
res e técnicos de educ

XV — manter o registro dos diplo-
mas e certuieados expedidos pelos es-
tabelecimentos oficiais de ensino se-
cundário e técnico e visar os mesmos.

SI' — A Assessoria de Ensino Se-
cundário e Técnico será constituída
de um grupo de assessores que se en-

•.\rào de:
a) organizar e manter atualizados

os dados referentes ao ensino secun-
•;iico;

b) supervisionar o funcionamento
dos estabelecimentos de ensino se-
cundário e técnico e dar-lhes assis-

> técnica e pedagógica;
upervisiona? a elaboracô.o dos

• :inas e
coordenar o seu desenvolvimento nos
diversos cursos;

d) promover a realização dos exa-
•e maduro

e) propor a lotação dos professores
aios e pro-

. substituições necessárias no
decorrer d

/) i rões quanto ao
funcionam1." ^ dos

g) ciar a -a aos
.isciplinas.

SEÇÃO H

Da Assessoria do Ensino Normal
Art. 19. À Assessoria do Ensino

Normal compete:
I — levantar e manter atualizadoa

os dados referentes ao magistério pri-
mário do Distrito Federal;

II — supervisionar o funcionamento
das Escolas Normais Oficiais;

III — aprovar os programas da»
disciplinas específicas do curso nor-
mal e, em colaboração com a Assesso-
ria do Ensino Secundário e Técnico,
a adaptação dos programas das dis-
ciplinas de cultura geral aos objetivos
do ensino moral;

IV — acompanhar o desenvolvi-
mento dos programas das disciplinas
específicas de curso normal e.o, veri-
ficação do rendimento escoiar;

V — dar assistência técnica e peda-
gógica aos professores das disciplinas
especulas de ensino noriral;

VI — promover todas as providen-
ciai) necessárias ao funcionamento da»
escolas normais de acordo com os ot>-
jetivos a que se destinam,

VII — promover, em entendimen-
tos com a Coordenação de Educação
Pnu;.a'. :a. o estágU; <*r-S a -;ia' que
co;ici'.'nu o curso normal;

VIII — elaborar pvov.auias e lixar
os requisitos técnicos juru, concursos
de pess.ial específico de ensino nor-
mal;

IX — manter o registro de diplo-
mas e 'lerUticados expjdidos pelos es-
tabeiecl'Tie:iío3 oficiai sde; ensino wr-
mal e visar os mesmos.

Paráji'uic único — A Assessoria da
Ensino No.-mal será. constituída de rm
grupo de assessores q-u se encarre-
garão is1

a> ii j 1-1.1.!? cão e supervisão lis
Escolas N&visiais Oíio;ais;

õ) mp^.vi.-.ão da elaboração de pro-
gramas das disciplinas especificas,
seu acompanhamento e assistência
técnica e pedagógica aos professores;

0 organização e funcionamento do
estágio supervisionado das alunas que
concluem o curso normal.

SEÇÃO III

Da Di::isâo de Pesquisa c Orientação

Art. 20. A Divisão de Pesquisa e
Orientação compete:

1 — realizar pesquisas e levanta-
mento sobre o ensino médio no Dis-
trito Federal, virando o seu cresci-
mento em condições de normalidade,
ao aperfeiçoamento do psss-al do-
cente e administrativo e d.o aprimota-
mento dos métodos e processos;

II — elaborar material didático
para uso nas aulas, de disciplinas e

-as educativas íío ensina mé-
dio;

III — elaborar programas da aper-
feiçoamento para 03 professores de
ensino médio, a serem realizados em
colaboração com as respectivas assrs-

técnicas;
IV — elaborar, «m colaboração com

as respectivas assessorias técnicas,
provas para verificação do rendimento
escolar dos alunos do curso médio,"
para exames de admissão c otlUas que
lhe forem solicitadas;

V — documentar as atividaues téc-
nicas e pedagógicas realizadas peia
Coordenação de Edt:

VI — elaborar textos lara orienta-
rão técnica e pedagógicas realizadas
pela Coordenação de Educação Mé-
dia;

Vil — elaborar o p'
educacional aos alunos cios cur-

sos de nível médio.
Art. 21. A Divisão de Pesquisas e

Orientação compreende:
I — Seção de Pesquisa
II — Seçáo de O:

A As-jeísoria de Ensino Se- j III — Seçâo de DOC-J
:io e Tf i coordenada ! IV - u o de Recursos Au.

; por um Assessor-Cheíe. suais
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Art. 22. À Seção de Pesquisa com- H — fazer o registro de Professor,
' Diretor, Secretário e Orientador demete:

I — realizar pesquisas quanto aoa
metidos e processos de ensino médio
utilizados no Distrito Federal;

II — proceder a levantamentos refe-
rentes ã necessidade da expansão da
lede escolar do ensino médio, ao qua-
dro de pessoal necessário para aten-
der ao cresciriiento da matrícula, ao
aproveitamento u a evasão escolar;

III — manter atualizados os dados
referentes ao ensino médio;

IV — elaborar provas para exame
<3e admissão, verificação do rendi-
mento escolar e outras.

Art. 23. A Seção de Orientacão
compete:

I — colaborar com as Assessorias
Técnicas na assistência aos professo-
res de ensino médio;

II — incentivar a produção de li-
vros didaticos ou de orientação peda- ^
gogica, ou promover sua elaboração e j gisiâçKo ""do" ensino."
publicação;

fé são privativo* de professor tfo en-
sino médio.

ensino médio, nos casos previstos na CAPITULO T
Lei de Diretrizes e Bases;

III — executar, em colaboração com |*** _^5f^
as respectivas Assessorias Técnicas, os

. Aeiçoa-

X — coordenar, através da Divisão
de Administração, os órgãos setoriais j
dos Sistemas de Pessoal, Material,<

« Produ-1

serviços de inspeção e, quando soli-
citado, assistência técnico-pedagógica
ao ensino médio particular;

IV — opinar, para apreciaçãg pelo
Conselho de Educação do Distrifo Fe-
deral, quanto à concessão do reconhe-
cimento aos estabelecimentos de en-
sino partfeular;

V — • zelar para que sejam cumpri-
das as leis que disciplinam a educa-
ção nacional;

VI — propor a suspensão ou o can-
celamento do reconhecimento ou da
autorização para
estabelecimento

funcionamento de
ou de autorização

para funcionamento de estabeleci-

mento de Professores

Art. 31. Integra a Secretaria de
Educação e Cultura, diretamente su-
bordinado ao Secretário de- Educação
e Cultura, um Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Professores cons-
tituído de:

a) um Instituto de Educação des-
tinado à formação de professores de
ensino primário, tíe admiinstradores
escolares, de professores de ensino nor-

XI — coordenar, através d w órgãos
de natureza local, o cumprimento à j
política do Secretário de Educação «J
Cultura nas tarefas espec'fieas de suai
competência.

Parágrafo único. Integram o G.-
nete do Secretário de Educação e C
tura uma Seção ds Expediente e vmm>
Divisão de Admiinstraçáo.

Art. 33. Para coordenação do-,
versos sistemas, a Secretaria de Edn«

mal e a. ministrar os demais cursos j cação e Cultura c-ratará cov.
previstos no artigo 55 da Lei de Di-; Divisão de Admlinstraoão, vincuiad»
retrizes e Bases (Lei 4.024, de 20 aé1'
dezembro de 19C1)

6) uma Escola Superior de Forma-
ção de Professores de Ensino Médio i z>a Segão Ae Expediente <Ln

à Chefia do Gabinete.
SEÇÃO I

mentos que deixem de cumprir a lê- 'ê de professores de disciplinas especí-

III — organizar o plano de orienta-
ção educacional no ensino médio;

IV — colaborar com as Assessorias
Técnicas no aperfeiçoamento do pes-

docente.

Dos
CAPÍTULO IV

Estabelecimentos
Méâío

de Ensino

euio lecwico ros i Art- 34- A Seç&o de Expediente do !
termos elo artigo 59, da Lei de"bire- j Gabinete compete:
trizes e Bases e pareceres do Conse-L ~ preparar e dactilografar o tx];s-

diente. do Gabinete do Secretario de 'lho Federal de Educação;
c) um Instituto cie Aperfeiçoamen-

to, destinado a ministrar os cursos,-, ., ti ' ^y v*ví>fAAie*viw CT ,u*.u.i.it3f J. CIA u-o *tvu 9Va

Art. 29. integram a Coordenação de aperfejçOamsnto de professores e

Educação e Cultura;
— manter um arquivo de docuraen- (

tos de uso estrito- e constante do Ga- |
An. 24. À Segão de Documentação i de Ensino Médio, subordinados ao \ãe pessoai técnico de educação Ibinete, respeitadas as atribuições :!c----- *„ j^ — „„*„, „ ~,,Mt~nT „* ™»_compete documentar e publicar os re-

sultados das iniciativas pedagógicas
levadas a efeito pela Secretaria de
modo a que possam servir de base ao

lamento.
Parágrtuo único — Integra a Se-

ção de Documentação a Biblioteca do
JSnsino Médio.

Art. 25. Â Ssção de Recursos AU-
diovisuais compete:

I — elaborar instruções minuciosas
para o uso e conservação dos diversos
«parelhos audiovisuais, existentes nas

ilas;
II — indicar e difundir novas téc-

nicas de aplicação dos meios audio-

coordenador de Ensino Médio através ] único — A estrutura g SerWço de Comunicações e Arquivo,, . i -tdiagiMiv uit.uu -- n BauubUltt v ,-.. - - . ... .. .„„ .
das Assessorias de Ensino secundário i organização do Centro fie Formação Dmsao de Admimstraçao
e Técnico e de Ensino Normal, os es- e Aperfeiçoamento de Professores e! SEÇÃO n
tabelecimentos destinados a ministrar [da seus institutos serão objeto de atos !
o ensino médio oficial no Distrito Fe- j próprios que serão baixados pelo Pré-!
deral. j f eito do Distrito Federal, ouvido o j Art. 36. A Divisão de Admini£-í.ri^

§ !•?. Os estnbelecomentos de ensino j Conselho de Educação do Distrito Fe- jçâ0, dirigida por ura Diretor, órgão,
médio podem ser: ,deral. encarregado cia execução d« política.

administrativa da Secretaria de Edu-!
cação e Cultura, respeitadas as nor<i
mas estabeelcidas pelos sistei;aí cia|

visuais;
III orientar e supervisionar os

serviços audiovisuais dos diversos es-
tabelecimentos de ensino;

IV — promover o aperfeiçoamento
de professores e auxiliares de ensino
para o uso dos recursos audiovisuais;

V — elaborar material didático
a uso nas aulas das disciplinas e

is educativas.
SEÇÃO IV

Do Núcleo ãe Bolseis de Es>t.udoi
26. Ao Núcleo de Bolsas de

vãos, constituído por uma comís
permanente de professores com-

i — coordenar a seleção de candi-
datos a bolsas de estudos, de acordo
com os oriíériow baixados pelo Conse-
iiio de Educação do Distrito Federal;

II — fazer o acompanhamento dos
l)oi;;;si.<t.i selecionados; ,

III — tomar todas as providências
necessárias ao pagamento das bolsas

u> Centros de En/;ino Médio
b) Colégios
c) Ginásios
<í,> Ginásios Provisórios
e) Escolas Normais
§ 2'. O Centro de Ensino Médio é

o estabelecimento destinado a minis-
trar três ou mais cursos de nível co-
legial com matricula superior a dois
mil alunos, podendo manter ou não
o curso ginasial.

S 3'. Colégio é o estabelecimento
destinado a ministrar, além do curso
ginasial, um ou mais cursos de se-
gundo ciclo, cuja matrícula, seja in-
ierior a dois mil alunos ;

§ 4?. Ginásitp é o estabelecimento
destinado t\ ministrar o curso gina-
sial;

§ 5<". Ginásio Provisório é o estabe-
cimento de ensino diurno ou noturno

"'o funcione em instalações pró-

CWÍTOLO ¥1

Do Cktbínete ao Secretário

Art. 32. Ao Gabinete do Secretá-
rio, dirigido, por um Chefe de Ga-
binete, órgão de representação social,
de auxilio burocrático, assessoramento
direto e de coordenação doa órgãos
setoriais do sistema compete:

I — receber as pessoas que pro-
curarem o Secretário de Educação «•
Cultura, encaminhando-as àquela au-
toridade, marcando-lhes audiência ou
orientando-as para a solução adequa-
da dos assuntos;

- preparar, inclusive redigindo
e dactilografando o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Senhor
Secretário de Educação e Cultura;

III — redign, dactilografar e ex-

§ 6?. Escola Normal é-o estabeleci-
mento destinado a ministrar o curso
normal de 2? ciclo, podendo manter
ou não o curso ginasial.

7?. As Escolas Normais serão

Pessoal, Material, -Transportes,
bilidade e Racionalização c ProduU«J
vid&de terá a seguinte estrutura:

I — Serviço de Pessoal
II — Serviço de Matéria!
III — Serviço de Transportes
IV — Serviço Financeiro ~_
V — Serviço de Comunicações s Ar*!

quivo
VI — Comissão P*vamnentc Ú9\

Compras
Parágrafo único. A Divisão de Ad-l •

mínistração do Gabinete da Secreta-í
ria de Educação e Cultura dev
acompanhai1 a execução pelos ó;
descentralizados, das normas gê:
relativas ás ativldade.s «uxilíares de*

IV — renovar as bolsas de estudo.
Parágrafo Único — Para realização

: i trabalhos, o Núcleo de Bolsas
de Estudos contará com urna Secreta-

>:ecutiva.
Aiu 27. Integrará também o Nú-

cleo de Bolsas de Estudes, o Conselho
Fiscal das Caixas Escolares, órgão
supervisor c!a assistência do estudante
realizada rios estabelecimentos de en-

sempre integradas por uma Escola
Primária de Aplicação.

Art 30. Cada estabelecimento de
ensino médio é administrado por um
Diretor, assessorado por Assistentes, d?
acordo com o número de cursos, de
rumos e de alunos matriculados.

§ l? A administração de cada esta-
belecimento será integrada por um ou
mais secretários atendendo ao dispos-
to neste artigo e ao § l9 do artigo
anterior.

ino médio.
Parágrafo único A organização

e o funcionamento das Caixas Esco-
lares e do Conselho Fiscal serão obje-
toa de ato próprio.

SBÇÃO V.

Do Serviço de Reconhecimento e
Inspeção ao Ensino Participar

Art. 23. AO Serviço de Reconlieci-
diento e Inspeção do Ensino Parti-
cular compete:

I — fazer o registro do estabeleci-
mento de ensino médio, cujo funcio-
namento tenha sido autorizado pela
Seoretaria de Educaçfio e cultura;

.
2' Atendendo ao disposto neste

artigo e ao § l? do Ajrt. anterior o
estabelecimento poderá 'ter um ou
mais chefes de setor.

l 3? Poderá haver nos estabeleci-
mentos de ensino médio, onde hou-
ver três ou mais -orientadores edu-
cacionais uma chefia.

4? As atribuições do Diretor. rios
Assistentes, dos 6jecretárib« e dos Che-
fes de Setor e cie Orientação Educa-
cional? serão fixadas no Rígimentode
cada estabelecimento que constará de
uma parte geral, comum a todos os
estabelecimentos da me,;ma natureza
baixada pela Secretaria de • Educação
e Cultura e de-uma parte variável
destinada a atender as características
peculiares de carta escola

§ 5* As funções de Diretor, Assis-
tente, Orientador Educacional, Che-

>—' — ^ ^. ^ft.-~ . j .«o t*n BbtiYAunuco nuAlua i r i u<5
pedir circulares, instruções e reccmen- í administração no âmbito da s-
dações emanadas do Secretário de
Educação e Cultura, e acompanhar a
execução dessas providências;

JV — acompanhar > noticiário de
íinjprensa, bem como cuidar õa. divuí-
•jacão das ativictades do Secretário 4e
Educação e Cultura, bem como de to-
das as realizações do Secretario <íe
Educação e Cultura, executadas atra-
vés dos órgãos centrais ou descentra-
lizados;

V — experlir comunicarão de sev •
viços, circulares e ofícios complemen-
tares em cumprimento as determina-
ções baixadas pelo Secretário de Edu-

preparar a covcesnondSnrTa
oficial do Sr. Secretário de Educação
2J2SS5- .be'n-.colH° *» "unlfw e,
despachos, quando for o caso-

.ri
 R0 Secretá-

Educação e Cultura para as-
suntos relacionados com as atWóa-
de^ fins da SEC, executados através
aos órgãos centrais e descentralizados
da Secretaria de Educação e Cul.toa;

VIII — acompanhar a execução tíâ
política-global da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, executada através
dos órgãos centrais e descentralizados,
elaborando relatórios mensais, analíti-
cos e avaliadores do atendimento des-
ta política; s

IX -- coordenar as atividades do
Planejamento-Orçamento cuidando do
cumprimento das normas estabeleci-
das pela Coordenação de Planos « Re-
cursos da Secretaria do Governo, de-
vendo rever a proposta orçamentaria
elaborada pelos órgãos competentes e
suas posteriores modificações;

ria de EducaçSo e Culr-ura.

Avt. 36. Ao Serviço de Peí;-o:Vi t
órgão setorial do Sistema a.
diretamente subordinado à Divisão da
Administração, compete: j

I — cumprir, quando for o caso, risf
execução as normas baixadas pela Co-»,1
ordenação do Sistema de Pessoa! a»
Secretaria de Admiinstração;

II — proceder ao assentamento báJ,
sico da vida funcional dos servidores^
da Secretaria de Educação e Cul(.:;

III — manter atualizado o ficha--;
rio de contrõle'"de lotação notnroa'doai
servidores da Secretaria de Educação;
e Cultura;

IV — expedir as cuias' de exame-t.
médicos a que se devem subinef.
servidores dos órgãos centrais da SeV
cretaria de Educação;

V — controlar e apurar a frsn-
cia do pessoal dos órgãos centrais da
Secretaria de Educação e Cultura: en»'
viando os dados apurados á Coorde-
nação do Sistema de Pessoal;

VI — manter controle e sonce^bí
férias e sua acumulação, aos servido-»,
rés dos órgãos centrais &<\ Si
de Educação e Cultura comunicando?
mensalmente, à Coordenação do Sis«
tema de Pessoa':

VII .- conceder salário família ao»
servidores lotados nos órgãos sen t
da Secretaria de Educação e Cultura1,
efetuando o seu controle e fazer <»á
devidas comunicações mensalmente, É
Coordenação do Sistema dr> Pessoalá

VIII — eonceler ijcenen para tra3
tamento <Je saúda, à gaetante e tra*f
tamento de saCiíie em pessoa da famísj
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Ha, aos servidores lotados nos órgãos'
centrais da Secretaria de Educação e
Cultura, promovendo, mensalmente, as
devidas comunicações à Coordenação
tío Sistema do Pessoal;

IX — conceder o afastamento ao
serviço aos servidores lotados nos ór-
gãos centrais da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, por motivo de casa-
mento, nojo e serviços obrigatórios por
lei, promovendo, mensalmente as de-
Vldas comunicações à Coordenação do
Cisterna do Pessoal;

X — encaminhar, mensalmente, à
Coordenação do Sistema de Pessoal,
todas as demais ocorrências de vida
funcional dos servidores dos órgãos
centrais da Secretaria, de Educação e
Cultura;

XI — receber, informar e encami-
nhar à Coordenação do Sistema do
Pessoal, todos os requerimentos que
digam respeito aos servidores lotados
na Secretaria de Educação, e que não
sejam de sua exclusiva competência
decisória.

Art. 37. Para a execução das suas
obrigações o Serviço de Pessoal con-
tará com a seguinte estrutura:
' Seção de Registro ^Financeiro

Seção de Cadastro Funcional
Art. 38. Compete à Seção de Re-

gistro Financeiro:
— calcular o valor dos vencimen-

tos e vantagens dos servidores regi-
dos pela Consolidação das Leis do
Trabalho;

— conferir os pagamentos de pes-
soal, promovendo a sua regularização,
guando for o caso, bem como provi-
fenciar, quando necessário a regula-
rização dos pagamentos feitos incor-
retatnente e comunicando-os através
de Chefia, à Coordenação do Sistema
de Pessoal;

- manter registro dos pagamentos
ífetuados aos servidores;

- registrar analiticamente as des-
pesas de pessoal e controlar a respec-
tiva execução orçamentaria;

- manter abalizadas as fichas fi-
nanceiras do pessoal e instruir expe-
dientes que versem sobre pagamen-
tos;

— informar pedidos de autorização
6e pagamentos não incluídos em
"Restos a Pagar" emitindo mensal-
mente, relações que Uevem .er enca-
minhadas á Coordenação do Sistema
de Pessoal;

— emitir, npôs a devida consulta
* Coordenação do Sistema de Pessoal,
"Avisos de 1'tegulàridades de Paga-
mento", ''Aviso de comprovação Ir-
regular" e "Relação de Comprovan-
tes Irregulares" e controlai- a regula-
rização de pagam nn tos decorrentes
dos "Avisos", comunicando à Coorde-
nação- do Sistema de Pessoal;

— fornecer anualmente à Chefia do
Serviço os clemsntos necessários ao
preparo das propostas orçamentarias
para pessoal.

Art. 39. À Seção de Cadastro Fun-
cional compete

— Instruir e analisar processos cuja
solução dependa da documentação e
dos registros mantidos pela Seção;

— manter arquivos de processos e
documentos que se relacionem com a
vida funcional do servidor;

— opinar nos casos de requisição
dos servidores e manter registro do?
servidores afastados em virtude fie
requisições;

— examinar consultas especificai
Bôbre posse de servidores e examinai
processos específicos de acumularão de
cargos, quando solicitado;

— manter registros e fazer levan
tamentos e apuração que se destinem
à movimentação de pessoal, instruin
do e analisando processos que tratem
de assuntos de sua competência;

— instruir e analisar processo;
quando solicitado por autoridade su
perior, que versem sobre matérias en
que o tempo de serviço, assi^uidac
e o merecimento constituem fatore

— elaborar projetos referentes à fi-
xação do Quadro do Pessoal inclusive
quanto a criação, alteração ou extin-
ção de cargos e funções gratificadas;

processos de readapta-
ção, instruir processos de enquadra-
mento de servidores;

— manter o registro numérico da
situação do Quadro do Pessoal, manter
o cadastro nominal dos servidores,
controlar o provimento e vacância Ce
cargos e funções do Quadro do Pes-
soal, manter o controle da situação
das lotações numéricas;

— manter o registro e controle de
pessoal sujeito à Consolidação das Leis
do Trabalho;

— preparar periodicamente, relação
de csitgos preenchidos através de ccn-
tratos, ou que estejam vagos;

— elaborar "Contrato de Trabalho"
do pessoal sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 40. Ao Serviço de Material
como órgão setorial do sistema de
Material, diretamente subordinado à
Divisão de Administração e vinculado,
para fins normativos, controle téc-
nico e supervisão especifica, à Coor-

—examinar e rever sistematica-
mente- a especificação e nomenclatura
dos materiais específicos para efeito
de assegurar sua padronização, uni-
formidade e utilização racionai e eco-
nómica;

•-realizar exame de vistorias de
materiais, bens móveis e instalações.

Art. 43. À Seção de Guarda de
Material compete:

— receber o material adquirido
conferindo-o em quantidade e especi-
ficação, através dos elementos cons-
tantes das ordens de fornecimento do
material;

— submeter à Chefia do Serviço
qualquer caso anormal verificado na
conferência e recebimento de mate-
riais;

— guardar em ordem e segurança,
o material entregue, conferindo sis-
tematicamente os saldos registrados
dos diversos artigos com o estoque
existente levando ao conhecimento aã
Chefia qualquer irregularidade veri-
ficada;

— comunicar, no devido tempo,
caso de materiais sujeitos a pereci-
mento ou estragos devido ao tempo,

denação do Sistema de Material, da efeitos da natureza ou riscos de qual-
cretaria de Administração, com-" quer espécie, sugerindo medidas para

a sua conservação e proteç&o;
— manter registro dos estoques;—cumprir e, quando for o caso, dar

secução às normas baixadas pela Co-
"denação do Sistema do 'Material da
ecretaria d e Administração: i vos balancetes f
— requisitar o material necessário.

o$ órgãos centrais;
- manter um pequeno estoque e Abastecimento."

xercer a guarda do material neoessá-
o aos órgãos centrais;
— manter atualizatío o registro re-
rente ao moyimento de entrada e

aída de materiais e do estoque exis-
ente nos órgãos da. Secretaria de Edu-
açáo e Cultura;

— preparar o levantamento do con-
imo de material por espécie, para
íeito de previsão e de controle de
astos dos órgãps centrais;
— propor à Coordenarão do Siste-

na de Material o recolhimento do ma-
erial inservivei ou em desuso, exis-
ente nos órgãos cesurais;

- orientar e controlar a execução
rçamentái-ia dos materiais e serviços
e sua competência:
.— transmitir a todos os'órgãos da
ecretaria de Educação e Cultura

nstruções para o bom anda-nrntc dos
erviços que lhes competem supervl-
:onar e orientar, determinando quan-
,o julgar cabível e necessário inspe-
ões especializadas.
Art. 41. Para execução das suas
tribuiçoes o Serviço de Material
ontará com:
— Seção de Controle e Abasteci-

mento;
— Seção de Guarda de-Material.
Art. 42. A Seção de Controle e

Abastecimento compete:
— coordenar e executar as ativida-

ies referentes à orientação, especifi-
-ação, padronização, distribuição, con-
rôle e demais tarefas para o supri-

mento de material de sua competên-
cia aos órgãos da Secretaria jJe Edu-
cação e Cultura, de acordo com as
nstruções emanadas da Coordenação
do Material, da Secretaria de Admi-
nistração;

— instruir, quando solicitado, pró-
cessos de compra e outros correlates;

— encaminhar as requisições de
material feitas pelos diversos setores
da Secretaria;

— elaborar as previsões de material
em geral^à vista dos elementos forne-
cidos, programando o abastecimento
do material permanente e de con-
sumo de sua competência;

— conferir os inventários do Ser-
viço da Guarda de Material;

— emitir nota de movimentação e
outros documentos, de registro de
material e confeccionar o balancete;

— manter o cadastro de material
com elementos necessários de especi-

— emitir notas de entrada e saída
'dos materiais estocados e os respecti-

atender as requisições encami-
nhadas pela Seção de Controle e

Art. 44. Ao Serviço de Transportes
compete:

- cumprir quando for o caso, dai
execução às normas baixadas pela
Coordenação do Sistema de Trans-
portes da Secertaria de Administra-

éssenciais para a concessão de vanta- ficacões e codificações de cada ar-
gens ou reconhecimento de direitos: Itieó:

controlar a utilização dos veí-
culos dos órgãos centrais da Secreta-
ria de Educação e Cultura;

emitir requisição de combustível,
óleo e lubrificantes para os órgãos
centrais;

— entender-se com a Garagem
;entral para reposição de peças e

acessórios e artefatos de borracha,
reparação e recuperação dos veículos
dos órgãos centrais da Secertaria;

— controlar a quilometragem per-
corrida por veículos dos órgãos cen-
trais;

— manter registro de "Serviço
Diário" dos veículos da Secretaria;

- pronor afastamento de servido-
res que faltarem com respeito a seus
•mperiores, danificarem veículos pro-
positadamente ou desrespeitarem as
normas estabelecidas;

— manter regtstro individual de
ocorrências, danos e perdas, consumo
He combustível, de todas as unidades
•ia Serviro de Transportes;

— informar, quando solicitado, ou
não, sobre irregularidades verificadas
no Serviço de Transportes.

Art. 45. Ao Serviço Financeiro
como órpg.0 setorial dos sistemas de
Orçamento e Contabilidade, direta-
mente subordinado à Divisão rle Ad-
ministração e vinculado, para fins
normativos, controle e supervisão
sT>eaífiea. respectivamente, à Coorde-

narão cie Platíbs e Recursos da Secre-
do Governo e à Coordenação do

Sistems, de Contabilidade cia Secre
taria de Finanças compete:

T — cumnrir e. ou ando for o caso
ar execução às normas baixadas pel:

Coordenação de piano. R Recursos
nela CooMerracão dq Sistema de Con
tp.bilida.de;

II — emitir todas as notas de em
nenho dos órfãos centrais da Secre
teria de Educa não e Cultura;

1TI — dar início e acompanhar
andamento dos nrocessos de adianta
mento de Interesse dos órsãos cen
t-.ra.ls da Secretaria de
Cultura, instruindo quanto às exisên
cias a serem observfd"

IV — manter absolutamente atua-
zado, o controle de todas as dota-
ões orçamentarias da Secretaria de
ducação e Cultura; e
V — enviar à Coordenação do Sis-
ma de Contabilidade, todos os ele-

mentos necessários à contabilização
entralizada.
Art. 46. O Serviço Financeiro com-

or-sé-á de:
• Seção de Revisão e Classifica-

—Seção de Orçamento;
— Seção de Acordos e Convénios.
Art. 47. A Seção de Revisão e
lassificação compete:
— conferência dos comprovantes

ecebidos e sua revisão especializada;
— observância dos prazos prefixa-

os para revisão;
— exame do cumprimento dos re-

uisitos administrativos legais no qua
ouber quanto à revisão formal;
— recusar a comprovação irregular,

mediante a emissão de "Aviso de
omporvação Irregular", mantendo
ma via arquivada para controle da
egularização;
— encaminhamento ao órgão com-

etentè da comunicação dos compro-
antes revistos, bem como dos com-
rovantes recusados, quando total-

mente irregulares, ou sem ele, quando
parcialmente irregulares;

— prestação de informações rela-
vás à revisão formal e à regulariza-
ao dos comprovantes de pagamentos
ecusados;
— classificar e codificar esses com-

rovantes de conformidade com o
'lano de Contas indicado pela Secre-
aria de Finanças;

- emissão de fichas de classifica-
ão contábil, sua conferencia e c-on-
rôle com os resumos destinados &
ecretaria de Finanças;
- protocolo dos comprovantes con»

abilizados e das respectivas fichas de
lassificac&o;
— emissão do resumo diário dos

omprovantes classificados;
— preparação de notas de empe-

lhos, de acordo com as normas ema-
adas da Coordenação do Sistema de
^ontahili/i-''» da Secretaria de Fi-

nane.as.
Art. «:

omcete:
À Seção de Orçamento»

elaboração da Proposta orna-
mentaria e Proposta de créditos Adi-
ionais da Secretaria de Educação e
Cultura. se5:undo a política adminis-
.rativa da Secretaria e com base nas
•xecuções orçamentarias dos três
últimos exercícios;

— comunicar aos órgãos da Secre-
taria das suas dotações aprovadas e
das respectivas alterações;

— registrar e controlar asv dotações
da administração central da Secre-
taria de Educação e Cultura;

— registrar e controlar as dotações
globais do orçamento;

— Controle e conferência dos bole*
tins e demais elementos orcamentá-
rios recebidos;

— emissão mensal, com base 1109
«ipenhos, dos boletins orçamcntários,
quer do oTpmento financeiro, quer
do económico;

— esclarecer e orientar os setores
nos fseu<! registros e controles orça»
m«ntárlos;

— efetivar e controlar todas as
transferS-ncias de dotações que se fi-
arem necessárias:

— manter, em formulários próprios,
is refrÍF;'''4o'' invalidados que nossibiH-
tem, a ouaTnnpv t"mno. o pronto co-
nhecimento ciT verdadeira situação

de cada setor em cnda
.

— prestar informações de qualquer
i relT^np^^s com os orça-

mentos;
— dpmon^rarão anual de e>:

orçamentaria.
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Art. 49. À Seção de. Acordos e
Convénios compete:

— exames dos acordos e convénios,
sob o seu pontp de vista contábil e
financeiro;

— contabilização e registro dos re-
cursos provenientes de convénios e
acordos celebrados com órgãos da
Administração Federal, na conformi-
dade das normas emanadas destes
órgãos;

— registro de todos os convénios;
— exame dos planos de aplicação,

propondo as reformulações necessá-
rias quando constatar falha na clas-
sificação das despesas;

— fiscalização de aplicação dos re-
cursos provenientes de convénios atra-
vés dos órgãos centrais ou descentra-
lizados da Secretaria de Educação e
Cultura;

— propor denúncia de acordos e
convénios quando verificar irregula-
ridades;

— denunciar quaisquer irregularl-
dades verificadas na • execução dos
acordos e convénios;

— baixar normas para elaboração
das prestações de contas dos acordos
e convénios..

Art. 50. Ao Serviço de Comunica-
ção e Arquivo, como órgão setorial úo
Sistema de Racionalização e Produti-
vidade, diretamente subordinado ft
Divisão de Administração e vinculado,
para fins normativos, controle técnico
e supervisão específica, à Coordena-
ção do Sistema de Racionalização e
Produtividade da Secretaria de Ad-
ministração, compete:

— cumprir e quando for o caso, dar
execução às normas baixadas pela
Coordenação do Sistema de Raciona-
lização e Produtividade da Secreta-
ria de Administração;

— registrar e controlar o anda-
mento de papéis nos órgãos centrais;

— informar aos interessados sobre
o andamento de papéis;

—arquivar os documentos de uso
constante da Secretaria de Educação
e Cultura e, após dois anos, enviá-los
ao Arquivo Geral para os devidos
fins;

— preparar e dactilografar o expe-
diente dos órgãos da Divisão de Ad-
ministração.

Art. 51. O Serviço de Comunicação
e Arquivo .para execução das tarefas
de sua competência contará com a
seguinte estrutura:

— Protocolo Geral;
— Scção de Expediente;
Art. 52. Ao Protocolo Geral com-

pete:
— elaborar a correspondência es-

pecífica da Seção;
— numerar e classificar todos os

expedientes originários dos órgãos
centrais da Secretaria de EducaçSo
« Cultura para sua distribuição pela
Seção de Expediente;

— providenciar junto ô Chefia da
Seção a requisição do material neces-
sário ao funcionamento do Setor;

— anotar, para distribuição, os do-
cumentos que, pela sua natureza, não
devem ser protocolados;

—• encaminhar aos setores Interes-
sados, os formulários ou documentos
que, por sua natureza, dispensem re-
gistro, bem como aqueles controla-
dos, mas não protocolados:

— controlar, na medida do possível
o funcionamento dos setores de expe-
diente com vistas principalmente ao
preenchimento dos Boletins de Re-
messa, ao encaminhamento das co-
municações gerais e reservadas, e ao
preparo das malas de correspondên-
cia;

— separar e distribuir, aos órgãos
destinados, os papéis protocolados,
obedecendo às normas de controle de
movimentação estabelecidas;

— arquivar as fichas de registro
do» papéis protocolados c manter
atualizados os respectivos fichários;

— arquivar AR folhas de protocolo,
providenciar a sua encftdernaçfto e

manter arquivo de Livros e Proto-
colo;

— pesquisar e informar os antece-
dentes de registro de papéis de vori-
gem externa, que para esse fim "se-
jam remetidos ao Setor, pelos diver-
sos órgãos da Secretaria de Educação
e Cultura;

— prestar informações aos interes-
sados, nos guichê, sobre registro de
papéis protocolados.

Art. 53. À Seção de Expediente
compete;

— receber todo o expediente desti-
nado à expedição, oriundo de diver-
sos órgãos, verificando o cumprimen-
to das normas vigentes relativas a
comunicações;

— encaminhar, desde logo, para re-
messa o expediente urgente ou^aquê-
le que por sua natureza dispense re-
gistro;

— emitir Guias de Remessa para
as correspondências, documentos di-
versos, processos e documentos pro-
iocolados, destinados aos diversos
órgãos da Secretaria de Educação e
Cultura, após verificação do destino
e dos anexos;

— preparar e datilografar os ex-
pedientes de todas as Seções inte-
grantes da Divisão de Administra-
ção;

— prestar todas as informações so-
licitadas pelos diversos órgãos sobre
expedição, com base nos elementos
jróprios;

— promover, tiiretamente, a remessa
'da correspondência destinada às Re-
partições Públicas, às Empresas par-
ticulares e a outros destinatários se-
diados na zona urbana;

— promover o levantamento esta-
tístico de interesse da Seção.

Art. 54. A Comissão Permanente
de Compras destinar-se-á a executar
todas as tarefas necessárias para
aquisição de materiais especificos da
Secretaria de Educação e Cultura e
aquisição de materiais adquiridos
através de recursos provenientes de
acordos e convénios celebrados com
órgãos da administração federal,
ompetindo basicamente;

— estabelecer normas, para aqu!sl-
ão do material a ser adquirido pela
ecretaria de Educação e Cultura, res-
eitando a legislação vigente e as
ormas estabelecidas pela Coordena-
3o do Sistema de Material da Se-
etaria de Administração;
— tomar as providências necessá-
as para concorrências públicas, con-'
rrências administrativas e coletas,

e preço, de acordo com a leglsla-
o vigente, à aquisição dos mate-
is;

— efetuar o julgamento de concor-
rências públicas, concorrências admi-
nistrativas e coleías de preço.

Art. 55. A Comissão Permanente
de Compras será constituída do Dl-
retor da Divisão de Administração,
jue será seu Presidente, de um mem-
bro indicado pela Secretaria de Ad-
ministração e de um terceiro mem-
bro que será um representante da
Coordenação de Educação Primária ou
da Coordenação de Educação Média
conforme o destino do material.

Parágrafo único. Os atos da Co-
nistração da Sede incumbida, de ze-
verão ser visados pelo Chefe de Ga«j
binete e aprovados pelo Secretário dê
Educação e Cultura.

Art. 56. Para execução das suas
tarefas a Comissão Permanente de
Compras contará com uma Secretaria
Executiva.

Art. 57. Integra ainda a Divisão
de Administração, a Seção de Adml-
nis-tração da Sede incumbida, de ae-
lar pela conservação e guarda dos
órgãos centrais da Secretaria de
Educação e Cultura com funciona-
mento em sua sede.

TÍTULO m
Do órgão de Deliberação Coletiva

CAPÍTULO I

Do Conselho de Educação DO Distrito
Federal

Art. 58. O Conselho de Educação do
Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 8.1?, da Lei 4.545, de 10 de de-
zembro de 1964, é órgão de delibe-
ração coletiva do Distrito Federal,
vinculado à Secretaria de Educação
e Cultura, para exercício das funções
que lhe são atribuídas pela Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (Lei 4.024 de 20-12-61).

Parágrafo único. A estrutura e as
atribuições do Conselho de Educação
do Distrito Federal constarão de ato
próprio a ser baixado pelo Prefeito
do Distrito Federal.

TÍTULO Tf
Dos órgãos Descentralizados com Per-

sonalidade Jurídica
CAPÍTULO i

Da Fundação Educacional do Distrito
Federal

Art. 59. A Fundação Educacional
do Distrito Federal (FEDF), órgão
descentralizado com personalidade ju-
rídica, integrante da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria de Educação
e Cultura, sujeito à supervisão e con-
trole desta Secretaria, nos termos dos
parágrafos 1.' e 2.? do art. 3.1? da
Lei n.' 4.545. de 10 de dezembro de
1964, compete basicamente;

— promover a construção de prá-
dios destinados ao ensino oficial, de
acordo com a programação elaborada
pelos órgãos centrais para expansão
da rede;

— fornecer os meios necessários à
conservação e manutenção da rede
de escolas públicas;

— colaborar com os órgãos centrais
na tarefa educativa, inclusive pro-
duzindo material didático e de en-
sino e participando no desenvolvi-
mento dos programas de formação e
treinamento de professores.

Parágrafo único. A estrutura e or-
ganização da Fundação Educacional
do Distrito Federal constarão de seus
estatutos que serão aprovados por
Decreto do Prefeito do Distrito Fe-
deral.

CAPÍTULO n
Da FundQião Cultural do Distrito

Federal
Art. 60. A Fundação Cultura! do

Distrito Federal (FCDF), órgão des-
centralizado com personalidade jurí-
dica, integrante da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria de Educação
e Cultura, sujeito à supervisão e con-
trole desta Secretaria, nos termos dos
parágrafos l.' e 2." do art. 3.', 6h
Lei 4.545. de 10 de dezembro de 19C4,
compete basicamente:

— apoiar, estimular c patrocinar
atividades de difusão cultural:

— organizar e manter a Biblioteca
Pública do Distrito Federal;

— organizar, manter ou estimuH'
cursos de extensão culíural;

— Zelar pelo patrimõryo histórico
e artístico do Distrito Federal;

Parágrafo único. A estrutura e or-
ganização da Fundação Cultural do
Distrito Federal constarão de seus
estatutos que serão aprovados pç-
Decreto do Prefeito do Distrito Fe-
deral.

TÍTULO 7

Dos órgãos de Natureza tocai
CAPÍTULO i

Das Divisões de Educação
Art. 61. As Divisões de Educação

s*o órgãos integrantes da estrutura
das Administrações Regionais, subme-
tidos à orientação normativa e con-
trole técnico da Secretaria de Educa-

ção e Cultura, às quais compete coor-
denar as ativiaaaes acimuusuauvas aã
Secretaria de Jiicmcaçao e Cuuuia utw
regiões administrativas e em parti-
cular:

I — transmitir ao Secretário de Edu-
cação e Cultura os anseios e apeio»
da comunidade a que estiver sei vindo
no que diz respsito à educação cie ní-
vel primário e médio;

H — solucionar, em colaboração
com os outros órgãos de natureza jo-
cal, problemas ae serviços pualicos
(luz, água, telefone, energia, esgoto,
etc.) que venham acarretar prejuízo
ao funcionamento do sistema escoiar
local e encaminhar ao Administrador
Regional os que excedam de suas atri-
buições;

III — atender às reivindicações ma-
teriais e físicas das unidades escoia-
res, de acordo com o planejamento
elaborado pela Divisão de Adminis-
tração, Coordenação do Ensino Primá-
rio e Coordenação do Ensino Médio;

IV — fiscalizar o cumprimento daa
normas referentes aos sistemas da
Pessoal e Material;

V — adotar as providências neces-
sárias para realização da Chamada
Escolar das crianças compreendidas no
grupo etário de 7 a 12 anos;

VI — coordenar a inscrição de can-
didatos a bolsas de estudos, a reali-
zação das provas de seleçáo, a reno-
vação das bolsas e o acompanhamento
escolar dos alunos bolsistas de acordo
com as instruções emanadas do Nú-
cleo de Bolsas de Estudos;

VII — manter o cadastro de pro-
fessores habilitados para o magisté-
rio no ensino primário e médio, resi-
dentes na área da respectiva admi-
nistração;

VIII — encaminhar sugestões para
o bom funcionamento das escolas e
estabelecimentos, inclusive quanto a
problema de pessoal.

TÍTULO 'vi
Das Atribuições do Pessoal

CAPÍTULO i
Do Secretário de Educação e Cultura

Art. 62. Ao Secretário de Educação
e Cultura compete;

I — auxiliar o Prefeito em todos
os serviços a cargo da Secretaria do
Educação e Cultura;

II — despachar pessoalmente com o
Prefeito, nos dias determinados, todo
o expediente da Secretaria de Educa-
çSo e Cultura, bem como participar
das reuniões coletivas para as qtiais
for convocado;

III — baixar portarias normativas,
executivas e de pessoal^
_IV — propor ao Prefeito a nomea-

ção, promoção, administração, con-
tratação, demissão, reintegração ou
readmíssão de servidores da Secretaria
de Educação e Cultura;

V — propor ao Prefeito a criação
de Cursos, tle Escolas de Ensino Pri-
mário e de Estabelecimento de Ensi-
no Médio;

VI — aprovar a lotação do pessoal
docente, administrativo e auxiliar daa
unidades de ensino;

yn — apresentar, até 15 de fsve-
reiro de cada ano, ao Prefeito, minu-
cioso relatório dos serviços a seu cargo;

VIII — comparecer à Câmara, quan-
do convocado, nos casos previstos em
lei;

IX — referendar os decretos atinen-
tes à Secretaria de Educação;

X —• exercer a direção geral, a
coordenação, a orientação e a fisca-
lização dos trabalhos da Secretaria de
Educação e Cultura;

XI — apresentar ao Prefeito, até
15 de maio, o programa de trabalho
para o exercício seguinte;

xn — apresentar ao prefeito, afé
15 de janeiro, exposição detalhada
necessária à composieSo de orçamento
analítico do exercício corrente:

XIII — supervisionar e controlar n«
órsrSos dewpnfralizadns com DÍTSWS-
lídade jurídica nos termos dos 55 l»
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e 2' do art. 3' da Lei n" 4,545, de
10 ãe dezembro de iuu-i, e dos aiti-
i\>s u' e li cio l/;xrc;o ii1' íili, cw 18
a e junho ae i%ò;

Xiy — ae;eii/unar a realização de
is paia a apuração i

(ie laitaa ou irreguiandades e a ins-
tauração de inquéritos aaminioiraii-
vos;

ii.V — proferir despachos interlo-
catuilos em proctaaos cuja decisão
Cíiiua ao iTeieico e aeipaciios decisó-

u processas de sua competência;
XVI — nonaoiogar pareceres do Con-

de Educação do Distrito Federal,
nos casos de sua competência;

-:iYH — expedir os atos de reconhe-
cimento de estabelecimentos de ensino
particular e cessar o reconhecimento
ouvido o Conselho de Educação do

rito Fedeial;
iiVin — aprovar o regimento das

Unidades de .Ensino Primário e dos
Estabelecimento de Ensino Médio;

XIX — expedir as normas referentes
fc' organização do ensino, ouvido o
Conselho de Educação do Distrito Fe-
deral;

XX — indicar bancas examinadoras
em concursos para pessoal especifico
de educação;

XXI — celebrar convénios com en-
•.ties públicas e privadas, autoriza-

••• : i l i> Prefeito;
í' — manter intercâmbio com

•'.* educacionais e culturais do
p?:s e do estrangeiro;

(I — exercer as demais atribui-
ções rte natureza educacional no Sm-

'• da Distrito Federal de sua com-
pe>: inicia.

CAPITULO n
Dos Coordenadores, Chefe de Gabinete,
Direfor cia Divisão ãe Administração,

Dirctercs de Diivsâo e Chefes

1

rts de Educação primária e de Edu-

cação Média, ao Chefe de Gabinete,
*c. Diretor da Divisão de Administra-

aos Diretores de Divisão e Che-
fes'de Serviço:

I — exercer a'diveção-geral e a coor-
denação dos órgãos que lhes são su-
bordinados;

II — aprovar os planos de trabalho
dos órgãos que lhes são subordinados;

III — promover por todos os meios
ao seu alcance o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua direção;

IV — proferir despachos interlocutó-
rios em processos cuja decisão caiba

; de direção superior e decisório
em processos de sua competência;

V — despachar diretamente com o
-.mediato:

VI — apresentar ao chefe imediato
ato 30 de abril o programa de traba-
lho do óreão sob sua direção;

Vn — atender durante o expedien-
te as pessoas que os procurarem para

te assuntos em objeto de ser-
viço;

VTtt — manter a disciplina do pes-
soal;

IX — zelar pela fiel observância e
execução do pVesente regulamento e
dos aío-j para execução dos serviços;

X — comunicar ao chefe imediato
o" r a PÔS omissos assim como as- díi-

•'scifadas na execução deste re-
gulamento tomando as medidas ade-

•:>.s:
XI — propor a aplicação de medí-

•las disciplinares e aplicar aqueles que
forem rle sua alçada nos termos da

• ' • o v.;r>!«.Ue. aos servidores,qu?
"brn fnrsm subordinados;

XTT — visar os atestados a qual-
nuer título fornecidos pelo órgão sob

•ecao;
XTTT — propor ao nível de direoSo

JineiJíStaniente superior modificação
f'«. t>^ ' - -minada para os tra-
T-.aihos eme lhe são aíetos sempre que

l houver ra^So fundamentada.

Art.

CAPÍTULO ui
Dos Ckejcs de Seçáo

64. Compete aos Chefes
Seção a direção, a coordenação e con-
trole das respectivas seções, obedeci-
das as competências especificadas no
presente regulamento.

TÍTULO VII

Das Substituições
Art. 65. O Secretário de Educação

e cultura, em seus impedimentos até
trinta (.30) dias, será substituído pc-Io
Chefe de Gabinete.

§ l» Os Coordenadores em seus Im-
pedimentos até trinta (30) dias, serão
substituídos por um dos Assessores.

§ 2? O Chefe de Gabinete, em seus
impedimentos até trinta (30) dias
será substituído pelo Diretor da DJ-

Divisão e

\cionamento daa escolas primárias *
dos estabelecimentos de ensino mé-
dio mantidas pela Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, constantes
dos anexos III e IV.

Art. 68. O pessoal docente, admi-
nistrativo e subalterno, contratado
pela Fundação Educacional do Distri-
to Federal para a manutenção do sis-
tema de ensino será contratado pela
Secretaria de Educação e Cultura,
dentro de suas, dotações globais espe-
cíficas, de acordo com a legislação
própria e com os quadros aprovados
pelo Prefeito do Distrito Federal.

Parágrafo único. A contratação
pela Prefeitura será feita mediante
rescisão do contrato de trabalho com
a Fundação Educacional do Distrito

visão de Administração.
3' Os Diretores de

Chefes de Serviço, em seus impedi-
mentos até trinta (30) dias por um
dos Chefes de Seção ou por um ser-
vidor lotado no Serviço,

5 4* Os Chefes de Seção em seus
Impedimentos até trinta (30) dias se-
rão substltc um servidor lo-
tado na Eeção.

TÍTULO vni
,Do Horário de Funcionamento

rt. 66. A Secretaria de i
e Cultura obedecerá ao horário

de' funcionamento, atendidas as pe-
culiaridades essenciais no sistema de
ensino, da Prefeitura podendo ser an-
tecipado ou prorrogado pelo secretá-
rio de Edueaçfio e cultura, sempre
que Julgar necessário.

TÍTULO IX

Disposições Gerais e Transitórias

Art. €7. São transferidos para a
Secretaria de Educação e Cultura os

serviços e encargos relativos ao fun-

A
ç5f>

Federal.
Art. 69. São transferidos para *

Secretaria de Educação e Cultura os
atuais Serviços de Pessoal, Material e
Compras, Contabilidade e Transporte
ria Fundação Educacional do Distrito
Federa!, juntamente com o acervo

• • • i te.
Art. 70. A Fundação Educacional

do Distrito Federal e a Fundação Cul-
tural do Distrito Federal deverão mo-
dificar seus estalutos a fim de se
adaptarem ao que sobre elas dispõe
n Lei n'-4.545, de 10 d3 dezembro de
196-1, e o Decreto "N" n' 422, de 16 de
1unho de 19€5, dentro do prazo de
<!5 (quarent ae cinco) dias.

Parágrafo ilnico. A reforma dos
estatutos da Funãaç&o Educacional do
Distrito Federal deverá estabelecer a
transferencia, para propriedade da
Prefeitura do Distrito Federal de to-
dos os bens imóveis destinados à exe-

i! do ensino.
Art. 71. Até que sejam organiza-

r:s regiões administrativas, os en-
:i previstos para as DivisSo de

•nr5!o cor>t<r>ijp,ríio sendo rxTrídos
• : "rii^.

PrS :

Cleantho Rodriaues às Siaueíra. 8e-

ANEXO I
•e Funções em ComiMào na Secretaria, âe e Cvlturft

Decreto "N" N" 481, de 14 de Janeiro de 1966

U H ç S E S E-H O O M I S S

CHEFE DS GAKEKEÍE PO - 2
ASSESSO? DO GABOTSTB ~ FO . 4
C-IXT2 DA ASSBSSQR1A ESOSICA PO - B
OFICIAI DE SABOTEIS PC - 6
SECRETARIO DATXLOGBAFO KJ - 10
CHE?3 DO SERVIÇO DE REGISTRO E PISCAlIZAÇSO PO - 4
ÍIEESOH DO DEPAB2AHETMO DO ENSUTO. ELEMEHIÀfi - . PO - 8
CISETOB DA DIVISÃO DE OHXSlíTAÇXO E SUPEBVISXO FO - 3
DIHETOR DA DXVISSO DE • ORGAÍTIZAÇlO E COÍTTEOLB PO . J
CHEE3 DA BIB1IOTECA DO ENSINO ELEfêEETAIi TO - 7
CHEFE DO SET03 DE MERZHDA ESCOLAR FO - 9
DIHEIOB DO DEJPABIAMESIO DQ EITSIITO K3DIO PO . 8~
DIHEIOR DA DIVISÍO DE CBXEIIEAÇAO E SUEBHVISSC V) - 3
DIEETOH DA DIVISÃO DE ORÍOTIZAÇlO E CORIROIiE TC - 3
CHEFE DA BIBLIOTECA DO EMSIHO M25DIO FC . 7
ClffiPS DO SERVIÇO DE ADIíttNISTRAÇXO PO - 7
•CE2I'E DO SEIOR DE PESSOA! PC - 9»
CHEFE DO SEIOS DE MATERlAl PO - í
CHEFE DO SETOH DE TRAKSfOBOli PC - 9
JDJREIOS DO DEPARTAMENTO DO EHSDÍO EXTKA ESCúliAH PO - í
•ÍIRETOR DA BI31IOTECA MJITIOIPAli DO DISISTTO PEDIRAS PÇ - 3

DO SERVIÇO DE COORDSHAÇlO PO - 5

O K G Ã O

GABEffiTE DO B2CEBMBIO
GABINETE DO SECRETARIO
GABIKE3SE DO SECREI/RIO
6ABIHETE DO 8ECHETAP.IO
GA3HIETE DO SECBETARIO
GABINETE DO SECRETARIO•
DEPARTAt,ffilITO DO ENSOTO ELEMHITAH
CEPAHXAKErfTO DO EKSIHO ELEM3HTAR
DEPARTAE3TTO DO. EHBDTO ELEí'EírTAR
DEPARTAKEÍTTO DO ENSINO SX-BEIITAB
BEP/JJTAK51ITO DO EKSIEO' ElElElíTAH
DEPARTAMEJTTO DO EJTSIKO S0DIO
DEPAHTAKEHTO DO EKSIKO IfflDIO
DEPARTAMENTO DO EJT3BTO MÉDIO
DEPARTAMENTO DO ENSEJO M2DIO
BERV1ÇO DE ADltnriSÍHAÇlO
SERVIÇO D3 ADlHHISTEAÇlO
8E2VIÇO DE ADKdlSTRAÇXQ
SERVIÇO DE ADMUíISTEAÇÃO
DEPARTAMENTO DO ElíSIHO EXTRA ESCOLA»
DEPARTAMENTO DO EUS ES O EXTRA BSCOLA*

DO EISIKO EXTRA ESOOU*

l
1 2

l
2
i
l
l
l
l
I
l
l
l
l
i
l
X
l
l .
l
l
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ANEXO H
FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO £ CULTURA

Decreto "N" KV 431, de 14 de janeiro de 1966

F U H Ç O S S B M C O M I 3 3 I O "(%30IO t

SECMIjfRIO DS SDUCAÇÍO E CULTURA (itl 4682)

COORDENADOS CS EDUCAÇÍO FHIWtRIJ FC - Z

DIKBfOK DA DIVISÃO DE ORIElflAÇlO S StTPEHVISlO FC - 4

ASSESSOR TÍOKICO DO ENSINO PROURIO FUNDAMENTAR Fff - 5

ASSESSOR EfclflCO DO EJTSINO PRIM/3IO SUPLETIVP FC - 5

SUP3RVISOR DS EDUCAÇXO PRIM-felA FC - 5

ASSESSOR AUXIIIAH DO KÍSIKO PRJlíXRJO nWDAJOSmii FC - 8

CHSFE DO NÚCLEO CE PEÕSVrj.lS PC - S

DI.HETOR DA CLÍNICA PSICOPEDAGOuICA FC - 6

DIXETCR CA ESCOLA PASQUE FC - 6

CiffiFS SÓ SERVIÇO DE RECOÍIHECT?a:"TC E TS3PEÇÍO DO
3NSI1ÍO PRIKÍBIO PARTICULAR FC • 7

C:;EFE DA 3BÇJCO DE KOVEUi.MAÇXO Dl PROFESSORES K - 7

ciiEFS .DA ssçjto DE MECAKOSRAFIA E PREPARO DE PBOVAS FC - 8
ASSISTENTE DE DIHEÇÍO EB ESCOLA PASQBE FC - 8

CHEFE 30 SERVIÇO DS MEREBDA SSCOLAB FC - 7

C:rE?E DE BIBLIOTECA E3PECIAÍI3AS* FC . 9

C-'TSt DO CEIITRO DE DOCUMENTAÇÃO FC '- 9

CR DA SSCOIA KXFSiilMBNTAL ;-C - 9

ASãTCTSNTI DS 3ETOS DA ESCOLA PABQLÍ FC - 9

SiCRIT/RIO DATILtfCRAFO DA COORDSHAOJtO DE EDUCAÇIO
r::I*JfRIA P0 ,10

CHEFE SÓ CE.NTHO DE tóEPAKAÇAO DE MAT3KIAL DIBXliCO PC - 9

C3CHDENÀDOR DE EDUCAC.ÍO MÍDIA FC - 2

ASSESSOR CHZFE "uO ENSINO SKCUIID/RIO E TÉCNICO FC - J.

ASjSSSGS CHEFE I<0 EHSINO UORKAL ?C - 4

íssEsscn ijcsicc DC E:;SI:IO SSCUÍIDXHIO í rícnico FC - 5

F D N C 0 1 S E K C O H I S S I O

ASSESSOR TÍOKICO DO ENSINO jVORMAi

DIRETOK IA DIYI3XO DE P8SO.UISA E ORIESIAÇIO

SUPERVISOR DE DISCÍPULAS DO EÍTSISO MÉDIO

SUPERVISOR DE DISCIPLINAS DO ESSIITO MÉDIO

CHEFE DO SERVIÇO DE R2OTIHECI1ÍENÍO E IBSPEÇZO 50
a;jINO Í535DIO PARTICULAR

CHEFE DA SEÇ10 DE EXPEDIENTE E ARQUIVO

CHEFE EA SEÇÍO DE PESQUISAS

CHEFE DA SEÇSO DE ORIEKIAClO

C!I£í'E DA SEçIO BE DOCUMEMTAÇIO

CH3FE DA SEÇXO EE HECUKSOS tttBlO . VISUAIS

SECHETARIO EXECUTIVO DO NÚCLEO 'DE B013AS DE HS?;;i)OS

criEFE DA HBLIO:KA ESPECIAIIZADA
CECRETJÍKIO DATItOSSAPO

DIRSÍOR DO C2ETRO DE EIÍ3IKO MÍDTO "SETAIíTE SiANflO"

1IHETOR DO CSÍÍTKO DE Ei.'Si::0 KE3IO "AVE BRA.-ÍCA"

EIREIOR DO OOLEaiO DO SETOR IESTE

CIHETOR J» 001ÍOIO DE PtAUAlTIJSA

DIREIOK DO OOLjOIO DE SOSRADIWHO

DIRETOR DO COLÊOIO DO KCCLEO BAUDEIRAÍIIE

EIRETOR DO COSÍ3IO DO GAÍIA

CISETOR IA S8COLA IUDUSÍRIA1 SE TAttUATINffA

DIHETOE DO GliUSIO DO PLAJJO PILOTO

DIKE10H DO OJHiSJO H01URSO DO PLAffO- PILflTO

B3SBJOS K> afKAflZO INWST1ÍIAX DE IACUATIÍÍOA

BIRHECB DO fiEMSIO MOÍERTO

PSKfOE DO <H!IA3!0 DO CSUZBIRO

KZ3KS DO OINA8IO DA ASA NOM8

rrKEíoí no eisAsio HOTURIIO DE IAOUATIITGÍ
tiíts,'* a) Jiiasio Koiu2;ra no SUGIRO airiJi.iíiAi-.

SÍKBOIO

PC . 5
PC - 4

PC - 8

FC - 8

PC - 6

?o -10
FC - 8

FC - 8

PC . 8
íc . 6
PC . 9

PC - 9

FC -10

PC . 3

FC . 3

sre • 4
TO.* S

PC - +

FC . 4

PC . 5

PC - 5

FC . 4

PC - 5

FC - 5

FC - 5

FC - 5

PC . 5

FC - 6

PC - É

RI. Ç

3»

8«

SI

7«

9»

6»

10

10 1

14

12

13

5«

li

11

10

10

10

14

3»

10

16

18

19

10

AET.

19

20

16

19

28

lá

22

23

24

?5

36

24

16

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

ffiíl.

1

1

3

1

3

J

i

1

i

1

1

1

1

1

1

*
1

a

t
i
i
i
i
ã

atua

t
i

13

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

í.

F T! S Ç 0 £ S E S T C O H I S S X O

DIRETOR DO GINÁSIO PROVISÓRIO LESTE

ciRETOR DO eriísio PROVISÓRIO OSSTE
DIREIOR DO GINÁSIO ^ PROVISÓRIO DE 'TAGUATIKGJ

OIREJOR DO SltiíSIO P-:CVI33:-;IO DS SOBHADIIÍHO

ASSISTENTE DS DIF.2ÇXO DE CEHTROS DE ENSINO NÉDIO-

ASSISTENTE DE CURSO DE ESTABELECIMENTOS DE EIISILT)
MÉDIO "A"

ASSISTENTE DE CURSO D£ ESTABELECIMENTOS DE EISIBO
MÉDIO "B"
AJSISTS37E DE CURSO D3 ESTAiELBCIKEKIOS DE ENSIUO
«3DIO "C"

SEC8STÍSIO DE BS-lAiELSCIKE.-.TO Í2 E7SIIIO MÉDIO "A"

8EORUABIO DE ESTAiELSCIiyXirTO D3 SKSIIJO IJÉDIO "B" —

SEOSETJCRIO DE ES!ASELBCIJ3r20 3E EíSIUO HÍDIO "C»

SECRETARIO AUXILIAI; DS c-r,-aQ ys SBSIHO ÍÍDIO
CHEFE DO 3ETOR D3 ZELAJXr.IA DS S32AS3L3CBn»'TO UB
Ensino MÉDIO
CHEPE DS SBTOH T>3 PSETAEAÇÍO DE KATEEIAI DIDÍTICO

DIEETOR DE ESCOLA DE APLICAÇ'7.0

Ciffilí DS lAJIKErE

ASSESSOR J3CÍIICO

ASSESSOR AUXILIAS PARA AõSUTJMS DO SISTSIA EE SÍISISQ
3ECUKDÍBIO E TjCMCO

ASSESSOR AITÃILIAR PAJiA ASGKrTOS DO SISTEIA D2 BIÍSIIÍO
KOnKAL

AS5BSSOS AUXIIIAS ÍA;::A ASi"j;iTOS DO SISISKA DE EKSIIW
PRIàLtilO

CHEFE DA SEÇXO X BXPE3IJ:.

SBCB2TXEIO DAT11-." 3

OFICMl DS GA.I: ..

DIRETOR DA DIVISÃO DS A3:.:r.;ises.-.çxo
CHEF2 DO SERVIÇO FIir/uICEISO

CHBF2 DO SEVIÇO DE PESÍ0.41

CHEFE DO SERVIÇO DS :,̂ ÍTE!'JAL

CHEPE DO S3HVIÇO DE COIÍUKICAÇIO E AR5UIVO

SIKbOLO

FC - 6

FC - 6

FC -.6

'FC- 6
FC - 5

FC - 6

FQ . 9

FC -10

FC . 8

. FC - 9

FC -10

PC -10

FC -10

FC -10

FC -10

FC - 2

FC - .

FC - 8

?C - 8

FC . 8

FC - 8

F C -10

FC -10

FC - 3

FC . >

FC - =>

FC - 6

r1 C • 7

CHEFE DO SERVIÇO Dl ,'ES TC _ 7

"A SEÇÍO K :-.r;;c:;o- s JIASSIÍICAÇIO FC - 7
Ch'fcTE S.\ 3EÇXO SS Or.ÇA>:Er?0 FC _ 7

CHEFE DA SEÇ7.0 32 ACORDOS 3 COUl^IIO»

ssor»E':ARjo JC:JCL:TI:. ^A jo:;u;r,o TE: .v
CCMPSAS

i'A ssíZO DE CA;.,.

CHE?3 DA 5EÇ7iO DE BECISIIiO FIK^OÍIiíO

CI-ffiFE DA SEÇÍO DS CO-LTfOLS E A£AS1ECI.'K.

CHEFE DO PROTOCOLO- CEPA!

CHEPE DA 9EÇÍO-'DS 51 J.: "S! Ai

CHSFE DA 3EÍ'0 DJ3 EKP3DIE.";IE

CHEPE DA ZELADOS IA L.'.

fj - 7

?c - r
FC _ 8

FC - f

FC - 8

FC - g
FC -10

FC _ 10

FC -10

AET :

30

30

30

30

30

30

30

30
30

30

30

30

30

30

30

32

32

36

36

36

35

37

32

M
45.

36

40

50

,-Ara.
l
1
l
l
5

,3

9

23
2

7

11

4

14
16

2

\

1

1

1

1

1

Z

2

1

1

1

1

1

41 | 1

47

-4S

49

38

42

43

53

1

1

1

1

j

1

1

1

1

1

I

ANEXO III
ESCOLAS DE ENSINO PRIMÁRIO

Plano Piloto
1 — Jardim da Infância da Praça

21 de Abril — Sul.
2 — Jardim da Infância da Sq. 108 í

— Sul.
3 — Jardim da Infância da Sq. 114

— Sul.
4 — Jardim da Infância da Sq. 2io

— Sul.
5 — Jardim da Infância da Sq. 305!

— Sul.
6 — Jardim da Infância da Sq. 3G8

— Sul.
7 — Jardim da Infância da Sq. 403

— Norte.
8 — Jardim da Infância do SRES

— Cruzeiro. ,
9 — Escola Cl :q. 1C6 —

Sul.
10 — Escola Classe da Sq. 107 —

Sul.
11 — Escola Classe .da Sq. 108 —

Sul.

12

13

14

IS

1C

11

18

21

— Escola
Slíí.

— i;-eola
Sul.

— Escola
Sul.

— Escola
Sul.

— Escola
Sul.

— E;
Norte.

— Escola
Norte.

rorf*.

Norte.
— i

Norte.
- - .'•

Sul.
— Escola

Sul.
— Escola

<"*, il

Classe

Classe

Classe

Classe

Classe

Classe

Classe

Classe

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

Sq.

St?.

Sq.

Sq.

'

Sq.

Sq.

.

AV:

Av.

Sq.

Sq.

114

206

304

305

312

403

405

L. 2

L. 2

4ÍO

433
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36 — Escola Classe da Sq. 705 —
Norte.

36 — Escola Classe da Sq. 708 —
Norte.

87 — Escola de Alicação do C. E. M.
— SiU.

28 — Escola Classe n? l do Planalto
— (Construção de madeira) .

89 — Escola Classe n? 2 do Planalto
— (Construção cie madeira) .

90 — Escola Classe da Construtora
Nacional — (Construção de
madeira) .

81 — Escola Classe n1? l do SRES
— Cruzeiro.

32 — Escola Classe n? 2 do SRES
— Cruzeiro.

33 — Escola Classe n? 3 do SRES
34 — Fscola Classe da 6* Zona

Aérea.
35 — Escola Classe Camargo Corrêa.
35 — Escola Classe do Torto.
37 — Escola Classe do Peranoã —

(Construção de madeira) .
38 — Escola CÍnsse Júlia Kftbitschok

— (Construção cie madeira) .
39 — Escola Agrupada do Parque

Nacional.
40 — Fscola Parque da Sq. 303 — •

Sul.
Núcleo Bandeirante

' 41 — Escola Classe n? t.
42 — Escola Classe n? 2.
43 — Escola Classe n' 3.
44 — Escola Classe n? 4.
45 — Escola Classe n' 5. !
46 — Escola Classe Primavera —

(Construção de madeira) .
4^ — Escola Classe Qa Vila do 1APJ

— (Construção de maáetra) .
48 — Escola Classe Metropolitana —

(Construção de madeira) .
Taguatinga

49
50
51
52
53
54
65
56
57
58
69
60
61
62
63
64
65

66
67
68
69
70
71
7?,
-73
74
75

76
77
78
•79
80
81
82
83

84
85
88
87
88
89
90
M
12
ft

Escola
Escola

. Escola
Escola
Escola

. Escola
• Escola
. Fscola
. Escola
• Escola
Escola

• Eacola
. Escola
• Tíscoia
. Escola
• Escola
• Escola

Classe n?
Classe n?
Classe n?
Claese n9

Classe n?
Classe n°
Classe n'
Classe n?
Classe n°
Classe ng _-.
Classe n? 31.
Classe n? 12.
Classe n1? 13.
Classe n<? 14.
Classe n' 15.
Clar,;c n? 16.
Classe n' 17

1.

4.
5.
6.
7.
S.
9.

10.

— (de
Aplicação do C E. M. A. B.) .
Escola Clasr-e n"> 18.
Escola Classe n? 19.
E-icola Classe n? 20.
Escola C!r,sse n» 21.
Escola Claíiss n1? S2.
Escola Classe n' 23.
Escola Classe n1? 24.
Escola Classe n9 25.
Escola Classe n1? ?6.
Escola Classe n1? 27. :

Sobradinho
Escola Classe n? 1.
Escola Classe n1? 2.
Escola Classe n? 3.
Escol?, Classe n' 4.
Escola Classe n' 5.
Escola Classe n? 6.
Escola Classe n1? 7.
Escola do Nazareno — (Prédio
de propriedade da Igreja Na-
zareno) .

Gama
Escola Classe n? *.
Escola Classe n? 2.
Escola Classe tí> 3.
Escola Classe n? 4.
Escola Classe n' B,

- Escola Classe n1? 9.
Escola Classe n? 7.
Escola Classe n? 8.
Escola Classe n? 9.
Escola Classe n? 10.
Bç^ola Classe n? 11 — (Ccns-
truçao de madeira).

95 — Escola Classe n' 12.
96 — Escola Classe tí> 13.
97 — Escola Classe n? 14.
98 — Escola Classe Vicentina Gou-

lart — (Zona Visconde de
Inhaúma Marinha) .

Planaltina
99 — Escola Classe de Planaltina.

100 — Escola Paroquial — (Prédio de
propriedade da Paróquia São
Sebastião) .

Brazlàndia
101 — Escola Classe de Brazlãndia.

Zona, Plural — Classes Agrupadas
102 — Escola Rural E, T. A. 44.
103 — Escola Rural das Palmeiras.
104 — Escola RwPl da Percal.
105 — Escola Rural do Tamanduá.
106 — Escola R'..i"Rl da Samambaia.
107 — Escola Ru -P l- cio Riacho Fundo.
108 — Escola Rural da Vargem Bo-

nila.
109 — Escola. Ruva.1 Cerâmica, da

Benção.
110 — Escola Pu-sl SP.nta Helena.
111 — Esr-ola R-.ir-l da Granja do

ipe,
112 — Escc^a Rural do Rodeaaor.
1 1,3 — F?Fola Rural do D. V. O.
114 — 7-co'?. Rural Granja das Oli-

veirài.
115 -- F-:-o'a Rural São Vicente de

Paute.
Zr.ni, Rural — Classe Única

116 — F--?.:?la Rural Núcleo -do Jar-
dim.

i.l7 — S^ola Rural do Monjolo.
11.8 — K^cnlo, Rural da Cachoeira.
?19 — íncola Rural da Almécegas.
120 — ̂ seola Rural da Guariroba.
?°T — ?<!e.o!a Rural das Lages.
122 — ^-eoia Rural da Vargem da

Bene&o.
ii-? _ Fsco1", Rural Rio Preto.
•">.* _ K^cola Rural da. Laçoinha.
125 — c'~col'a Rural Cerâmica São

Paalo.
12I5 — F -cola Rural Retiro do Melo.
127 — Wçcoia. Rural do Vale da Sa-

mambaia.
128 — T.trrs.a Rural Jardim das Oli-

veiras.
129 — T^cola Rural Estação Flores-

te.!.
1.30 — T^eoli Rural do Acampamento

Brochado da Rocha.
1.31 — TTiCoH Rural Snnhém de Cima.
•>?r> — Fccnq, Rural Varseas.
133 — tf.-p-ia Rural Núcleo Agrícola

134 — F'co'a Rural Pipiripau Ta-
nuara .

i?5 — ^'T.rVq. Rural Cerâmica Três
Coelhos.

13(5 — P*cola Rural Vereda Grande.
137 — ^••PÍ-.H Rural '"ínççenho Velho
138 — Escola Rural Fazenda CúraíSo

AVFZO IV
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

MfiDIO
J — Centro* de Ensino Médio

1. C?n'ro *.n Ensino Médio Elefante
Branco — Plano Piloto.

2. Centro de Ensino Médio Ave
Branca — Taguatinga.

/r _ m* -v/íos
3. Colégio do Setor Leste — Plano

Piloto.
4. Colégio de Planaltina — Pla-

naltlna.
5. Colégio de Sobradinho — Sobra-

dinho.
6. Colírio d" iSTúeleo Bandeirante

— TWclPo Bandeirante.
7. Colégio do Gama — Gama.

III — Ginásios
8. Esco?a Industrial de Taguatinga

— Tasuatingà.
9. rt'n$.sio do Plano Piloto — Plano

11. r»*»* -V» v-jí-urno do Pte.no Piloto
- ''««no PilíitD.
11. Ginásio Industrial de Taaua-

tlnea — Tasuatlnea.

12. Ginásio Moderno — Plano Pi-
loto.

13. Ginásio do Cruzeiro — Plano
Piloto.

14 — Ginásio da Asa Nerte — Plano
Piloto.

IV — Ginásios Provisórios
15. Ginásio Noturno de Taguatinga

— Taguatinga.
16. Ginásio Noturno do Núcleo

Bandeirante — Núcleo Bandeirante.
17. Ginásio Provisória Leste —

Plano Piloto.
1«. Ginásio Provisório Oeste —

Plano Piloto.
19. Ginásio Provisório de Tagua-

tinga — Taguatinga.
20. Ginásio Provisório de Sobradi-

nho — Sobradinho.
Observações:

1. Os Ginásios Provisórios de Ta-
guatinga e Sobradinho deverão ser
extintos ao serem concluídas as cons-
truções em andamento, para substi-
tuições por outros estabelecimentos.

2. Os demais ginásios provisórios
serão extintos à medida que for sen-
do realizado o plano de construções
de escolas para o ensino médio.

DECRETO "N", N? 482, DE 14 DE
JANEIRO DE 1966

Dispõe sobre a constituição e com-
•peícncia do Conselho de Educação
ao Distrito Federal.

*O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e face
ao disposto no artigo 34 e seu pará-
grafo único da Lei n9 4.545, de 10 ôe
dezembro de 1964, decreta:

Do Conselho da Educação cio
Distrito Federal ^ .

Art. l' O Conselho de Educação
do Distrito Federal, criado por força
da Lei n? 4.024, de 20 de dezembro
de 1961 e instituído peio Decreto nú-
mero 171, de 7 de março de 1962 e
prevista no artigo 8? da Lei n? 4.545,
de 10 de dezembro de 1964, é
de deliberação coletiva, normativo e
orientador das atividades educacio-
nais do sistema do ensino, e vincula-
do à Swretaria cia Educação e Cul-
tura.

CAPIiVI.o I

Da constituição

• Art. 2' O Conselho
Distrito Federal é constituído de 9
(nove) membros, nomes dos pelo Pré
feito do Distrito Federal, por seis
ancj, denti.
Distrito Federai, de notório saber e
experiência em matéria de K

§ V> Na encolha dos membros flo
Conselho, o Prefeito do Distrito Fe-
deral levará em consideração a ne-
cessidade de haver representação ade-
quada dos diversos graus de ensino e
do magistério oficial e particular.

§ 2? De dois em dois anos cessa-
rá o mandato de um terço dos mem-
bros do Conselho, sendo permitida a
recondução por um vez.

§ 3? Em caso de vaga, a nomeação
do. substituto será para completar o
prazo do mandato do substituído

Art. 3' O Conselho de Educação do
Distrito Federal contará, para seu
funcionamento, com três suplentes dos
membros efetivos, nomeados na forma
estabelecida no artigo anterior e de
seus parágrafos.

Parágrafo único. E' assegurado ao
suplente o comparecimento a todas as
sessões do Conselho ou da Câmara ou
Comissão a que pertencer, a partici-
pação nos trabalhos e a percepção
do "jeton" de comparecimento, só
tendo direito de voto em caso de au-
sência de Conselheiro efetivo.

Art. 49 O mandato do Conselheiro
será considerado extinto antes de seu
término nos seguintes casos:

et) morte;
7>) renúncia;
c) doença que exija afastamento

por mais do um ano;
d) ausência por mais de cinco si-s-

soes consecutivas, sem motivo luslifi-
cado;

e) procedimento incompatível com
a dignidade da íunção;

í) condenação por crime comum
ou de responsabilidade;

g) exercício de atividade político-
partidária.

Art 5i A função de Conselheiro é
considerada de relevante interesse
publico e o seu exercicio tem priori-
dade sobre o de qualquer cargo da
administração dç Distrito Federal de
que o Conselheiro seja ocupante.

Parágrafo único. Os Conselheiros e
os suplentes têm direito a "jeton" de
presença anualmente fixado nelo Pre-
feito do Distrito Federal.

CAPÍTULO II

Da competência
Art. 6? Compete ao Conselho

Educação do Distrito Federal:
c) elaborar o seu Regimersío n ••••••

aprovado pelo Prefeito; e propor as
modificações no respectivo u>..u n .^
julgar convenientes; "

b) expedir instruções para a inspe-
ção escolar e estabelecer critérios de
avaliação da qualidade das escolas
elementares e médias;

c) opinar sobre a autorização para
funcionamento e reconhecimento de
escolas particulares de grau elementar
e do médio;

d) opinar sobre instalação e fun-
cionamento de escola ou outro serviço
educacional a cargo da administração
da Prefeitura;

' • conhecer de irregularidades ocor-
rentes c-na escola mantida ou fiscali-
zada peia Prefeitura e propor as me-
didas corretivas que se justificarem
£m eatla caso;

/) completar as indicações feitas
pelo Conselho Fedaral de Educação
paia a fixação do número de disci-
plinas obrigatórias em cada curso de
ensino médio, e organizar a distribui-
ção dessas disciplinas, dando especial
1'e'flvo ao ensino d>e Português;

g) relacionar, para os cursos de
o, as disciplinas de caráter
e permitir aos estabeleci-

s de ensino a livre escolha de
uma ou de duas cl^o.ç, para integrar
o- currículo da cada curso;

'M ciar estruturação própria, aos
. que funcionarem a partir das

13 horaK, determinando, inclusive, o
• • <<e dias 6a trabalho es-

ido K p";;M!i:irictó-
';', curso;

- i ) i ,
aã

• .uares ou complb-
nstuctos d 2 que dspsn-
r-ncia de aluno de uni

o ramo do ensino médio ou
•na para outra escola do mes-

mo ramo;
3) autorizar o funcionamento de

escolas ou cursos experimentais de
grau elementar e médio;

O aprovar os relatórios e as pres-
tações de contas das entidades res-
ponsáveis por cursos de aprendiza-
gem industrial ou comercial;

in) oninar sobre, a incorporação de
escola particulares ao ensino público
Distrito Federal;

n) z°lar pela observância da legis-
lação tio ensino e pela regularidade
do processo educacional;

o) ad-otar ou propor medidas que
são e ao desenvolvi-

mento do ensino, assim como à so-
de problemas educacionais;

P) emitir parecer sobre os assun-
tos de. natureza educacional ou cor-
relatos que lhe forem submetidos pelo
Prefeito ou nelo Secretário de Educa-
ção e Cultura;

q) promover e-divulgar estudos sô-
.bre a educação no Distrito Federal e
publicar um boletim prõnrio;

r) convocar. Hua! r>rc.
cão de esclarecimento a respeito de
assunto de sua co coorde-
nado? de ensino í~---e<-<;o", Chefe -às
(Serviço, Diretor <*•; • profes-
sor •pertencente ao ;
•1^ Distrito Fedsval;

s) conh"o<-r ri~<s
•. acordo com * legislação do en-
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í) promover «malmente » Confe-
rência d6* Educadores do fiistrito Fe-
deral;

v) estabelecer planos para a apli-
cas do ensino do Distrito Federal e
os dados complementares;

v) estabelecer plnaos para a apli-
cação, no Distrito Federal, dos recur-
sos a que se refere o artigo 169 da
Constituição Federal, da Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacio-
nal a ser homologado pelo Prefeito do
Distrito Fefleral;

y) fisiar o número e os valores das
bôisaa de estuda a serem distribuídas
mediante recursos municipais e fe-
derais e outros disponíveis; organizar
as provas de seleção dos bolsistas, e
estabelecer as condições de renovação
anual das bolsas;

«) manter intercâmbio com n Con-
selr.o Federal e com os Conselhos Es-
taduais de Educação.

Art. 7? Dependem de homologação
ôo Secretário de Educação e Cultura
os atoe compreendidos nas alíneas b,
c, d, e, i, m, p e x, Ao artigo anterior,
e devem ser sancionados os com-
preendidos nas alíneas /, g e h.

Art. 8' Da decisão do Conselho ca-
berá, no prazo de 60 dias, recurso
para o Secretário de Educação e Cul-
tura, e da decisão deste, mantendo ou
reformando o ato recorrido, para o
Prefeito do Distrito Federal, no mes-
mo prazo acima estabelecido.

Parágrafo único. Os recursos de que
trata este artigo nfto terão efeito sus-
pensivo.

CAPÍTTOO til

Das Câmaras
Art. 9» O Conselho de Educação do

Distrito Federal poderá dívldir-se em ,

Câmaras a que ficarão afetos os as-
suntos relacionados com os diversos
graus de ensino.

Parágraio único. Poderão ser cons-
tituídas pelo Conselho ou por seu Pre-
sidente as Comissões julgadas neces-
sária para o estudo de assuntos de-
terminados.

CAPÍTULO IV

Das Reuniões
Art. 10. O Conselho reunir-se-á

ordinariamente todos os meses, exce-
to no mês de Janeiro e extraordina-
riamente por convocação do Secretá-
rio de Educação e Cultura ou na for-
ma prevista em seu Regimento..

Parágrafo único. Poderão ser rea-
liaada até 8 sessões do Conselho ou
das Câmaras em cada mês.

Art. 11. O Prefeito do Distrito Fe-
deral ou o Secretário de Educação e
Cultura presidirão as sessões do Con-
selho a que comparecerem.

Da Secretaria do Conselho
Art. 12. O Conselho terá uma Se-

cretaria Executiva, chefiada por um
Secretario Executivo e com o pessoal
auxiliar estritamente necessário ao
funcionamento do plenário, câmaras
e comissões.

§ l' O apoio administrativo rela-
cionado com os sistemas auxiliares
de administração prevista no Decreto
"N" 428, de 28 de julho de 1965 será
dado pela Divisão do Administração
cio Gabinete do Secretário de Educa-
ção e Cultura;

S 8° Os órgSos técnicos da Secre-
taria de Educação e Cultura deyerfto

prestar toda assessoria técnica que
lhe for solicitada pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal.

CAPÍTULO vi
Disposições Gerais

Art. 13. Ò Regimento rio Conse-
lho de Educação do Distrito Federai
disporá quanto a seu funcionamento,
aos serviços da Secretaria e aos cis-
mais aspectos de suas atividaúcs.

Parágrafo único, o Regimento de
verá ser submetido pava aarovação ao
Prefeito do Distrito Federal dentro
do prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias.

Brasília. 14 de janeiro de Í9SQ, 78?
da República e 6? de Brasília. — Plí-
nio cantanheãe. Prefeito. — C^lo-in-
t>o Machado Salles, Secretário do Go-
verno. — Cleantho Rodrigues de Sí-
queiraj Secretário de Educação e Cul-
tura S

, Î SCBETO "E" N? 42- — BE 24 k
JANEIHO BE 1966

Aprova os planos de loteamentos dos\
Setores Super Quadras (SQ) Norte
e Super Quadras Duplas (SQN)
Norte.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso^de suas atribuições legais e facs
ao disposto no item IX, do artigo 20,
da Lei 3.791, de 13 de abril de 1960.
combinado com o artisro 33 do.Decre-
to "N" n' 417, de 2 de junho de 19<55
e o que consta do Processo n? 1.441-66
da Companhia trrbãnteadóra de Kova
Capital do Brasil — NOVACA?, de-
creta f

Art. l» Ficam aprovados os pla-
nos de loteamento dos Seto-es Super.

Quadras <SQ< e Super Quadram .du-
plas (SQDj •'Norte, conforme pia:;;:;.?
PR-1-1, 2-1, 3-1, 4-1, 5-1, 6-1, 7.: •*
8-1, respectivamente datadas de : l i-j
outubro de 1965, 12-10-tí5, 14. t-i.-ij.
1-10-65, 23-3-65, 16.9.65, 25.8.65 J 3",
de agosto de 1965, elaboraaas c-:.z
Coordenação de Urbanismo e Artt-.iit".-
tura da Secretaria de Viação e obras.
Ua Prefeitura do Distrito Federai.

Art. y> Este Decreto- entra
vigor na data de sua pub'>- aça
vogadas RS disposições eTn

Distrito Federa!, 24 az jajuv
1336; 78' da República e 6? de •
liíí. — Plínio.Cantanhede, pjszeur. •—
José Luís Pinto Coelho de O
Secretário de Viação e Obras 'publi-
cas.

Secretaria do Serviço Público
PORTARIA ''P" N" 01-SSP CE J! i *

JANEIRO DE 1900

O Secretário de Serviços Públioo:;,
no uso das atribuições que i!
conferidas pelo item III do an.
Decreto n? 403, de 27 de abril de 1305,
e observando o disposto na Portaria
n' 22, de 29 de janeiro de l!-.'<
Senhor Prefeito do Distrito r.
resolve:

N» l — Designar o Senhor Pai.iJo
Cezar da Cunha Cruz — Assessor Téc-
nico, símbolo FC-2, para tratar ?,&
assuntos de interesse desta See;v .' «
na Cidade de São Paulo, rio psr^tMjo
de 21 de janeiro a 4 de fevereiro ao
fluente ano. — Liteilio Briggs Brito,
Secretária de Serviços Públicos, Res-
pondendo.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Ratificação no Crçaraento Analítico da.Câaara doa Deputados, publicado no

Diário Ofialal de 27 de fieseabro de 196?, página na 13.^59, da Seção I - Parte I,

onde se lei
CÂMARA D03 DEPUTADOS

Crçaisanto Analítiw p*r« o exercício de 1966, conforme dispôs o
Art. 5C, §§ lfl s 2°, da L«i no b.COO, <J» 10 d« íeaembro de 1965.
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Janeiro de

421

f i 422

(24

f» ivO

II

f«

B« «54

S« 45»

ti* 457

ff 4*1

Procedente lê São João Ia Boa flata-Sp, 4o lalor â« cento
t olnqttenta aruielroa (Ot 150), postado por Benetfl to t. 0-
livelrá * destinado a João Ladeira Bueao, e o oão Paulo, con
tendo cinco llvrosí
Procedente ie São João da Soa Hsta-Sp, *o raior 4» cento •
ciatasnta cruzeiros (>'.$ 150), poatado por Benedito í. 011 .
vslra e destinado ao Presidenta do Centro 41adSalco 11 da

es São Paulo, contendo cinco livro ai
&£VO -v t -- -

Procedente ie São João Ia Boa 71sta-Sp, do valor lê sossen-
ta cruzeiros ÍCáJ 40), poatado por Benedito F. Oliveira e

flestlnado a Oawaido finto Uartlna, eo São Paulo, contendo l
livros;
Procedente 4e São João Ia Boa Tlsta-Sp, Io ralar l» novonta
cruzeiros lt$ 90), poataio p'or Benedito t. Oliveira e destl
nado a.0 íreíelto Bunlclpal de Carratoa-Sp, contendo trás ij
vrosi
Procedente lê São João Ia Eoa» flsta-Sp, io valor lê sessen-
ta cruzeiros ItS <0) , postado por Benedito f. Oliveira e «n.
dereçado ao Prefeito Municipal de ltl»ala-Sp, contendo lola
Uvrost
Procedente te São João ia Boa 7lsta-3p, Io valor de aassen-
ta cruzeiro» (Cct 4o), poatado por Banedlto F. Oliveira e «j
Iers7ado ao Prefeita llunlelpai lê I83is-ãp, oontendo ftols
livros»
Procedente ie São Jpâo Ia Boa fista-5?, Io vgior lê ssaaen
ta oruzslrOB (.Cri 40), postado por Benedito F, Oliveira « «„
dereçado «o Prefeito Municipal 4t 4var«-Sy, oontendo iol*
livrosi
Procedente 4e São Joào 4a Boa Tlsta~Sp, do »aior ie seee
cruzeiros t&í íO), postado por Benedito í. Oliveira t dtstl
nado ao íréi ol to ámUolpal 4e.Barr«iro-Sp, contendo lols ij
vroBi
Çrooaíanto ie Slo João ia Soa Tlsta-Sp, Io valor ie sessen-
ta cruzeiros l£$ ÍOT, postado por Benedito f. Oliveira • eo_
lereçado ao Prefeito itualalpal d* Barirl-Sp, contendo 4oi»
Uvrosi
Procedente a» São João ta Boa Vlata-Sp, 4o vaior lê «eae«n-
ta eruzelroa (C:$ ÍOJ, postado por Banedlto F. Oliveira e «jj
iereçado 49 Prefeita Municipal 4» traras-Sp, eonteado tal*

B»

!J4 Prooeienue íe São Jcao 4a Boa Tlsta-Sp, 4o valor d« ees
ta cruzeiros ICcÊ 40), pastado por Benedito f. Oliveira e
destinado eo Prefei to Municipal a« Apareeila-Sp, contendo.
ools livros)

585 Procedente âe São João da Eoa Vista-Sp, ío valor âe sesacrj
ta arúzulroa {Ctt »0), postado por Benedito P. Oliveira e
fiestlnado ao Èev. P. J. Batlsta de Aqulno, eis &£udos-3p
contendo Aula roa

f 3-6* Procedente lê São João Aã Eoa 71sta-3p, Io valor de eceserj
ta oruzeirua (CÃ 40), poatado por Benedito F. Ol iveira e
Aeatiriado ao Prefeito Municipal de Bernardlr.o de Campoe-Sp.
.coateado aoia livros)

E» 387 Procedente lê São João 4a Boa Vlsta-Sp, Jo valor l» aaseeij
ta cruzeiros (Cií 4o) , poataJo por Benedito P, Oliveira e
ftíátinaflo ao Prefeito Municipal d« Birijui-3p, coacendo /
livroai

9 Procedents da São Juão âa Bo« Vlata-Sp, Co Yalor lê trinta
cruzeiros Itrí 30), postado cor Benedito F. Oliveira » dea-
tinado ao Prefei to Kunlclpai de jtjuaa íe São Pedro-3p, own
tendo um livro,
!• Secção Aã Dfcratorl» Eejlonal doe Oori-slos e

1» Rl¥eirào Íríto-Sf, ea 2 d« âezaiifcro 6» l ?t>,

(Dias & — 7 — 10 — 12 — 14
e 31-1-66).

UJias: 2 — 4 — 1— » — 11
28-2-66t.
tDias: 2—4 — 7 — 9 — li e 14

- n — 19 — 21 — 24 — 25 — -J3

— 14 — 16 — 13 — 21 — 23 — 25

3.66).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

(li

livro«i
4») Procedente Se São .?oSo ta Boa Tlata-Sp, io »»*« —

ta sruzeiroa (Cií íO)« postado por Benedito F. Oliveira e ea
tarefado ae Sr Joa^<Uo ieralia Corria, nt iraíatuia-Sj, Mg
t»ndo 4ots livrosi

ie São João ia Boa ftaía-Sp, ia ralar ie e«»»en,-
— ».,ir, nnr Beaealto f. Ollvslra « «n

— *- ^
Proce&tate ie São Joio ia Boa Ttata-Sp, ia valor ae eij»»»^-
ta eruzelroa (ctt 40), postado por Beaedito f. Ollvalra • ta
&ereo.ado ao Prsíeltu Ku&lalpal ia tósrlcacti-S?, «ontaojla

li »»1

f í 449

í«

A&lrUBI

frocadtsnte i» São João ia Boa Tlsta-Sp, to valo? i*
aruzelroa (Cí$ JO), postado por Benedito F. Oliveira w
nado ao trejeito Kualelpal ia Bento i* i»r«u-3v, «aoleni S
«a livro i
fronedeat* ie S&o Jo&o ia Boa Tlata-"p, io ralor 4» noventa
orusalros l Ctt 90), poatado por Benedito f. Oliveira t 4«sti
aada ao Prefeito Municipal 4e Bekedaaro-Sp, coateado trS»
Livroai
Procedente ie São João ia Boa Tlata-Sp, io valor 4< trezvn
toa cruzeiros (Ctí JOÕ), postado por Benedito f. Oliveira e
destinado ao Clute PlratinlDea. «n 9ão fauio, contendo lea

1.ÍV08)

i: eu 582 Procedente ie São Joio 4a Boa Tteta-Sp, do Talor 4e nov
ta cruzeiros (irS 90), postado por Benedito F. Oliveira
destinado ao Prefeito feunlolpal d» inparo-Sp, aoatendo
Uvrosi

i S« 56} Procedente de São João 4a Boa Viata-Sp, io valor de trinta
a «ruzeiroa to.S J O ) , postado por Benedito P. Oliveira « des-

tinado ao í rei e i ;G ttuoloipai de andrallna>Sp, ooateado aã

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal

PAUTA PAKA JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exce-

lentíssimo Senhor Juiz Edmundo José
de Moraes Neto, Presidente da Egré-
gia Junta de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, que consta (m) da pau-
ta de julgamento para a sessão da
Junta a realizar-se no dia H de íe-
vereiro (têrça-feira) às 16:30 horas,
0 (s) feito (s) seguinte (s):

Recurso JRF/RV — 2,004-64,
Recorrente: C.M. Andrade — Cons-

|truções Civis Ltda.
, Recorrido: Divisão de Renda Mer-
1 cantil.

i Relator: Exmo. Sr. Juiz Wilson Ju-
|llo de Miranda.

Faço público, de ordem do Exce-
[lentíssimo Senhor juiz Kdmundo Jos*
de Moraes Neto, Presidente da Egré-
gia Junta de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, que consta (m) da pau-
ta de julgamento para a sessão da
Junta a realizar-se no dia 3 de feve-
reiro (quinta-fefra), às 16:30 horas
o (s) feito (s) seguinte (s):

Recurso JRF/REO — 030-65.
Recorrente: Divisão de Renda Mer-

cantil.

Irmãos Li-Recorrido: K. Tsiamis
mitada.

Relator: Exma. Sra. Juiza Anadyr
de Mendonça Rodrigues.

Secretaria da Junta de Recursoi
Fiscais do Distrito Federal, em 25 de
janeiro de 1966. — Renato Guedes
Correia Gondim, Chefe da Secretaria.

Ccwnpanhia Urbanizadora
da Ne-- Capital do Brasil

EDITAL N? 002-66-CPC-3

Concorrência Pública paro execuçrio
de projeto, fornecimento do mate-
rial e montagem ao conjunto de
irrigação por aspersão na Superqua-
dra 306 — Setor Sul ao Plano Pi-
loto, em Brasília — Distrito Federal.

Retificação

Chamamos a atenção dos interessa-
dos .para a retificação do Edital da
Concorrência Pública n? 002-66-CPC2..

"Fica sem efeito o item 7-b do jdi-
tal de Concorrência pública número
002-66-CPC-2".

Eng. Ulpiano Brochado Santiago,
Presidente das Comissões Permanen-
tes de Concorrência.

.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA .
DE ENSINO FARMACÊUTICO

E BIOQUÍMICO —
ABENFARBIO

ESTATUTOS SOCIAIS
CAPÍTULO I

Da sociedade e seu objeío
Ai't, l? A Associação Brasileira de

Ensino Farmacêutico e Biaiuimico —
Abenfarbio, é uma sociedads civil de
íins não económicos, regendo-se por
.estes Estatutos e pela legislação vi-
gente,

Art. 2' A sociedade tem sede e foro
na Capital da República dos Estados
Unidos do Brasil e sua duração é in-
definida, coincidindo o wreiclo so-
cial com o ano civil.

Parágrafo único — Considera-se
sede auxiliar à da residência do Pré
sidente da Associação,

Art. 3' K objeto social o •aperfel-
ço^mcnto do ensino farmacêutico e
bioquímico no pais.

Art. 4» A sociedade manterá rela
çõe» nos âmbitos nacional e interna-
cional com entidades que operam nas
áreas d.e interesse da Abenfarbio,
procurando congregar recursos e ser-
viços com vistas a programas que vi-
sem a formação e aperfeiçoamento
do pessoal docente do setor farmacêu-
tico e bioquímico, bem como a me-
lhoria das condições <nateriaís dos es-
tabelecimentos de ensino.

5 l? A Abenfarbio selecionará locaii
onde bolsistas e estagiários possam
ser devidamente treinados.

( 2' Os centros de treinamento do
pessoal docente poderão <?star situa-
dos fora de estabelecimentos de ensi-
uo farmacêutico e bioquímico.

§ y> O treinamento no exterior será
reservado àqueles que já tenham tido
aproveitamento pleno dos recursos
disponíveis no pais, a critério da
Abeníavbio.

l 41? Os benefícios da sociedade ré
servam-se exclusivamente para os
Inscritos em seus quadros como mem-
bros e para os estabelecimentos de en-
sino que possuam seção da Abeníar-
bio.

§ 5? A sociedade constituirá síçõc?
\ <;ni qualquer ponto do território na-
1 inonal, nos estabelecimentos de ensi-

ino farmacêutico ou bioquímico ofl-
' ciais ou oficialmente reconhecidos.

CAPÍTULO II

Dos Quadros Sociais

Art. 5' A Abenfarbio admitirá como
sócios, mediante inscrição aprovada
psia Diretoria, todos os elementos do-
centes no ensino de disciplinas do
currículo farmacêutico e/ou bioquí-
mico, em atividades em ' Escolas ou
Faculdades oficiais ou oficialmente
reconhecidas no País.

§ l' A inatividade su.o-;ryenlente
pela aposentadoria ou pela disponibi-
lidade, não exclui do quadro social,

§ 2' A inscrição no quadro social
pode ser requerida a qualquer tempo
pelos elementos docentes qualificados

- sendo gratuita.
§ 3° A qualidade de sócio vincula-

se à seção a que pertence.


